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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'20231138

PREGÃO PRE§ENCIAL N'087/2O23.SRP

PROCESSO LICITATÓRIO NO 1 49/2023/FME.CPL

No dia 23 de agosro de2a23,O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Or CANAA DOS CARAJAS C.N.P.J.

n0 28.559.363/0001-80, com sede Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonle, Canaã dos Carajás - Pará,

representado neste ato pela Sr.(o) Leonardo de Oliveira Cruz, inscrito no CPF n0 274J07.888-28, Secretário

Municipal de Educaçâo nomeado pela portaria No 035/2023-GP. RESOLVE registrar os preços ofertados

pela Beneficiária da Ata, a empresa CONTIGO SOLUCOES PARA GESTAO PUBLICA LTDA; C.N.P.J. no

14.065.989/0001-26, estabelecida à Rua Presidente Kennedy 281 sala 112andar, Centro, Sapiranga RS,

representada neste ato pelo S(o). TIAGO PIRES SUTEL, C.P.F. no 011.220.010-96 de acordo com a

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital e

anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14J33,21e Decreto Federal 11.46212023,

e das demais normas legais aplicáveís, e em conformidade mm as dísposições a seguir:

ULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de

Equipamentos de informática, destinados á atender as necessidades básicas do Fundo Municipal de

Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

1.2. 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são

0s que seguem:
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'1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgâo gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1.5. As contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade
orçamentária e Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especifica$es dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresenkda pela Beneficiária da
Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condiçoes específicas do fornecimento dos produtos estarão
indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo conlratante, quando da efeliva aquisiçâo dos produtos.

ULA SEGUNDA - IAE

2.1. 0 prazo de vigência da ata de regisho de preps que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2, O órgão gerenciador não será obrigado a Íirmar as contr:ataSes.

2.3. E vedada à participação do órgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o
mesmo objeto no prazo de validade desta ata.
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2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitaçá;ãá

contrataçã0, devendo ser observado o período de vigêncía da ata de registro de preços.

2.5. 0s contratos deconenles do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei no 14.133,de2021.

3. CúUSULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.í. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteís para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocação.

?.2. 0 prazo de convocação poderá ser proÍTogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou íomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicada, e

que a justificativa seja aceita pela Administraçã0,

3.3. A BeneÍiciária da Ata mnvocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às san$es previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislações

aplicáveis.

4.C QUARTA- DOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgâos não participantes desta Ata

5. I.A QUINTA. DO CONTROLE E DAS DE PREçOS

5.1. 0s preços inicialmente registrados e os contratos deles deconentes são Íixos e ineajustáveis no

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em 23/05/2023 (DD/MM/AAAA).

5.2. Após o intenegno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderâo sofrer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuÉo da ata tal como pactuado, nos

termos da alínea 
odo do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n0 14.133, de 2021 e, ainda, deconente de

criaçã0, alteração ou extin6o de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
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S.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Ôrgâo Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para estabelêcêr 0 novo valor.

5.S. 0s fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado seÉo

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de

classificação, para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo de contrataçâo mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior a0 preÇo registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamenle o

impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornec,edor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentaSo comprobatoria e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relaSo às condiçoes inicialmente pactuadas.

bl Na hipôtese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do item conÍome edital, sem prejuízo das sançoes previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserya, na ordem de classificaçã0, para

veriÍicar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item conforme edital e adotará as medidas

cabíveis para a obtençâo da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovafio da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

0 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos ôrgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no arl.124

da Lei no 14.133, de2021.

PÀGINA 'I DE 6



ESTADO DO PARÁ

PREFETTURÂ Muxrcrpll DE CÀÍ{ÀÂ oos CeRruÁs
Fuxoo Mur'lrcrplr- Dr EuuclÇÂo

a'/Ji

6.1. 0 registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçâo, sem justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir 0 seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autortdade superior da contratante.

6.3. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados por

razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocoÍrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador,

desde que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de

todos os preços registrados ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de Íorça maior.

6.5. Fica a cargo da administraçâ0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condiSes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,

obedecida à ordem de classificaçã0, para fazêlo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lein0 14.133, de2021, e em outras legislaçoes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contr:atação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas ondições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçâ0.

7, CUUSUUE SEXTA . DO REMANEJAMENTO DA§ QUANTIDADES REGI§TRADAS NA ATA DE

REGTSTRO§ DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os ítens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgâo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entídade participante para órgão ou entidade

participante.
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7.g. 0 órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contatar será considerado

também participante para efeito de remanejamento.

1.4. Caberá ao órgâo autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

inÍormado pelo órgão ou entidade pailcipante, desde que haja prévia anuência do Órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos infonnados.

8. LA . DAS GERAI§

8.1. As condiçôes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especificaçoes, os prazos, a§

obrigaçoes do FUNDo MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO Oe CANAA DOS CARAJÁS e Oa Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Editalda licitação ê seus anexos, em

especial o Termo de Referência, e na proposta apresenlada pela BeneÍiciária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

petas representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Oe CANAA DOS CARA.IAS e

Beneficiária da Ata

Canaã dos Canjás - Pará, em 23 de Agosto de2023.

FUNDO MU E DE DOS

.J. no 28.559.363/0001-80

ÓneÃo GERENCIADOR

TTAGO P I R ES ffi'+i^t#,fJl",,,131"'surEl rffti:;j,ff"
CONTIGO SOLUCOES PARA GE§TAO PUBLICA LTDA

C.N.P.J. no í4.065.98910001.26

CONTRATADO
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ATA DE REGTSTRO DE PREçO§ N'2023í139

PREGÂO PRESENCIAL N'087/2O23.SRP

PROCESSO LICITATÓHO NO í49/2023/FMECPL

No dia 23 de agosro de 2023,0 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DoS CARAJAS C.N.P.J.

n0 28.559.363/0001-80, com sede Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonte, Canaã dos Caralás - Pará,

representado nesle ato pela Sr.(o) Leonardo de Oliveira Cruz, inscrito no CPF no 274.107.888-28, Secretário

Municipal de Educação nomeado pela portaria N0 035/2023-GP. RES0LVE registrar os preços ofertados

peta Beneficiária da Ata, a empresa CYBERCoM INDÚSTRIA E CoMERCIo DE PRoDUTOS

ELETRONICOS LTDA; C.N.P.J. n0 16.542.617/000í-79, estabelecida à Rod. Geraldo Scavone 2080

GALPAO 55, JD Califórnia, Jacareí SP, representada neste ato pelo S(o). EDISON DE ALMEIDA

JUN|OR, C.P.F. n0 168.168.32844 de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas quantidades

cotadas, atendendo as condições previslas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas

constantes na Lei na 14.133121e Decreto Federal 11.46A202} e das demais normas legais aplicáveis, e

em conformidade com as disposiçoes a seguir:

c PRIMEIRA- OBJETO.

'1.1, A presente Ata tem por objeto o Reglstro de preços para futura e eventual aquisição de

Equipamentos de informática, destinados á atender as necessidades básicas do Fundo Municipal de

Educação de Canaâ dos Carajás, estado do Pará.

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são

0s que seguem;v
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1.3. Essas quantidades sâo as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, náo constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.5. As contrataçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentiária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contralante.

1.6. As especificações dos produtos do objeto e as demais condi@s de execução sâo aquelas

estabelecidas no Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da

Ata.

1,7, A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fomecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

cúusur-r SEGUNDA - uGÊNctA E pRoRRocÀÇÃo

2.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contrata$es

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o

mesmo objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. 0s conlratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124da Lei no 14.133,de2021.

3. TERCEIRA. DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

PÁG|NA 2 oE 6

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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3.2. O prazo de convocaçâo poderá ser proÍTogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administraçã0.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de

Regisko de preços, estará sujeito às sançoes previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislações

aplicáveis.

- 4.1. Não será admitida a adesão de Órgãos não participantes desta Ata

5.1. Os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são fixos e ineajustáveis no

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em 23/05/2023 (DD/MM/AAAA)'

S.Z. Após o intenegno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do indice

lpCA, exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluidas após a oconência da anualidade.

5.3. os preços registrados e os contraros deles deconentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisiveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo da ata tal como pactuado, nos

termos da arínea 'd" do inciso il do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de z0z1e, ainda, decorrente de

criaçã0, alteração ou extinçâo de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual

redução daqueres praticados no mercado, cauenoo ao ôrgão Gerenciador convocar os fornecedores

registrados para eslabelecer o novo valor'

s.s. 0s fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberadosdocompromissoassumido,semaplicaçãodepenalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores' na ordem de

crassificaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preç's aos valores de mercado e nâo convocará os

licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. se nâo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenso de contratação mais vantajosa'

QUARTA. DOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS4.

DE PREçOS
5. E DASA DO CONTROLENTQUIl-A

PÂclNA 3 oE 6
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5.8. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor nâo poder

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, será Íacultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a
documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condiçôes inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovaçâo da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeÍerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu regisho, nos termos
do item conforme edital, sem prejuízo das san@s previstas na Lei no 14.'133, de 202i, e na
legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item S.7.

d) Se nâo obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item conforme edital e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, o Órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade
dos valores praticados pelo mercado.

fl O Órgâo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124
da Lei no 14.133, de202l.

6.1. 0 registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgâo gerenciador quando:
a) Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalenle no prazo estabelecido pela
Administraçâo, sem justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o sêu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.í33 , de 2021: ou

6'2' O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

PRÊç0s6. SULA EXT.A DO LAMECANCE DONTO DEREGISTRO

PÁGINA 4 oE 6
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6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, deconente de caso

fortuito ou foç maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados por

razáa de interesse púbÍico ou a pedido do fomecedor.

6.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ocoÍTer, total ou parcialmente, pelo gerenciador,

desde que devidamente comprovados e justificados, nos casos de inleresse pÚblico, cancelamentos de

todos os preços registrados ou a pedido do fomecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condiçoes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,

obedecida à ordem de classiÍicaçâ0, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem

prejuízo da aplicaçao das sanges previstas na Lei no '14.133, de2021, e em outras legislações aplicáveis'

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atuatização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatÓria, quando frustrada a negociaçáo de melhor condição'

7, SEXTA. DO REMANEJAM ENTO DAS OUANTIDADES REGI STRADAS NA ATA DE

REGTSTRoS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não

participantes do procedimãnto licitatório ou da contratação direta para registro de preço'

7.2. 0 remanejamento somente poderá ser íeito de órgão ou entidade participante para órgâo ou entidade

participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento'

7.4. Caberá ao Órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçâo do quantitativo inicialmente

informado pero órgâo ou entidade participanL, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos informados'

0'l3s
ÉntcJt

GERAIS
8.

. DAS

8.l.Ascondiçoesgeraisdofornecimentodosprodutos,taiscomoespecificações'osprazos'aS
obrigaçoes do FUND. MUNrcrpAL DE EDUcAÇÂo or .AIAÃ Dos .ARAJAS e da Beneficiária da Ata,

penaridades e demais condiçoes do ajuste, encontram-se deÍinidos no Editarda licitação e seus anexos' em
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especial o Termo de Referência, ê na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE CANAA DoS CARAJAS e

Beneficiária da Ata

Canaã dos Carajás - Pará, em 23 de Agosto de 2023.

FUNDO MUNICIP DE DOS
C.N.PJ. no 28.559.36il000í.80

ÓneÃo GERENcIADoR

gffi{h"
Documetrto ssinado digitalmente

uAilo BcAso u oÉtRos ALI/ES
Dâu: 2SlOal2O23 O9i59:45-O3OO

VeÍif iquc em https://validar.iti.gov.br

CYBERCOM INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTO§ ELETRONICO§ LTDA
C.it.P.J. no 1 6.542.6í 71000í -79

CONTRATADO

PÀctNA 6 oE 6
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ATA DE REGISTRo DE PREçoS N.2023í140

PREGÃO PRESENCIAL N"087/2O23.SRP

PROCESSO LICITATÓRIO NO 149/2023/FME.CPL

No dia 23 de agosto de 2023,0 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo 0e CANAA DoS 0ARAJÁS c.N.p.J. no

28.559.363/0001{0, com sede Rua ltamarati, S/N, Bairro Novo Horizonle, Canaã dos Carajás -Parâ, representado neste
ato pela Sr,(o) Leonardo de Oliveira Cruz, inscrito no CPF no 274.1A7.888-28, Secretário Municipal de Educação nomeado
pela portaria N0 035/2023-GP. RESOLVE registrar os preços ofertados pela BeneÍiciária da Ata, a empresa DLB
^cMÉRCtO DE PRODUTOS DE INFORMÁT|CA LTDA; C.N.P.J. no 40.708.647/0001-97, estabetecida à AV. CANAA

VJ00, ANDAR 01, SALA 03, SETOR 01, Ariquemes RO, representada neste ato pelo S(a). DANILO LESSA
BERNARDINELI, C.P.F. n0 009.701.142-81 de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas,
alendendo as condiçoes previstas no Editale anêxos, sujeilando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133/21 e
Decreto Federal 11.46212023, e das demais normas legais aplicaveis, e em conÍormidade com as disposiçoes a seguir:

ULA PRIMEIRA. OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos de
informática, destinados á atender as necessidades básicas do Fundo Municipal de Educaçâo de Canaã dos
Carajás, estado do Pará.

1,2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de conlratos ou instrumentos
equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

trEld
00012

DEgcntçÂo/rrFtcrFrcÀçôrs oxrDtDt
ratróRrÀ Blta laottaooi; ctpÂcrulDE: acB ltolElool( DDn tDrDÀDt!L DC3L 12800! 1500tínz;
lEóRrr nÀa rdlraooÍ ctrtctDtDt: ac! [otrBoo« DDr.:rLtc3! 12400t 1600ü12

í.3. Essas quantidades sâo as estimativas máximas das necessidades .lo, poffii',ffi; r.rr,, ;r';rodutos objero
desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigaçâo do órgão gerenciador, na contratação da totalidade dos itens
e nem das quantidades indicadas.

1.4. É vedado efeluar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.

í.5. As conhataÉes deconentes desta Ata de Regístro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e
Íinanceíra, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especiÍicaçÕes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execuçâo são aquelas estabelecidas no Termo
de Referência, Anexo ldo Editale na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

QUàN'IIDÀDE
t0. 00

\rÀioâ uttlÁxro
121,580

\rtIôR 1!orlr,
r .215, t0

\.,

Â5slnâdo dê fomâ

DAN ILO LESSA lgtta 
e* orrtro

BERN ARDI NELI aenrrnoxeLlooezor r

:009701 14281 â1'*,rorr.or.r,
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í.7. A localizaçâo precisa, os prazos e as condiçôes específicas do fornecimento dos produtos estarão indicados na

orrJem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisiçâo dos produtos.

SEGUNDA - V E

2.1. O prazo de vigência da ala de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso'

2.2. 0 órgâo gerenciador não será obrigado a firmar as contratases.

2.3. E vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o me§mo objeto no

prazo de validade desta ala.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da contrataçâ0,

devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços'

z.$. 0s contratos deconentes do sistema de regisfo de preços poderão ser alterados, observado o arl' 124 da Lei n0

'14.133, de2021.

ULA TERCEIRA - DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

campras ou a nota de empenho, contados da convoca$o'

3.2. 0 prazo de convocaçáo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitaçâo do licitante ou

fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita

peia Administraçã0.

3.3. A BeneÍiciária da Ata COnvOCada que não comparêcer para assinar o(s) contrato(s)' retirar a ordem de compra ou a

nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obriga$es estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará

sujeito às sançoes previstas no Editale na Lei 14.fi3m e demais legislaçoes aplicáveis'

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata

SULA QUINT A. DO CONTROLE E DAS DE PREçOS

3.

5.1. os preços inicialmente registrados e os contratos deles decorrentes são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano

ccntado da data do orçamento estimado do certame, em 23/05/2023 (DD/MM/AAAA)'

Assinado de forma

DANILO LESSA disrtal porDANrLo

B ERNARDI N El-l aenruenotrueLt,ooerot tr

:00970 1 1 4291 §ataos, zozt.os.zs
PÁGINA 2 OE 5
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5.2. Após o intenegno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índie lpCA,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contr:atos deles decorrentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso de
foç maior, caso fortuito ou fato do principe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execu$o da ata talcomo pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art.
124 da Lei n0 í4.133, de 2021 e, ainda, deconente de oiaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tributos 0u encargos
legais ou a superveniência de disposiçoes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual reduçáo
daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fomecedores registradgs paria estabelecer

tvo valor.

5.5. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipÓtese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classifica @o, para
veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores que
tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociaSes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior a0 preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerencíador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

\-, a) Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a documentação
comprobatória e a planilha de custos que dernonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmenle pactuadas.

b) Na hipÓtese de não comprovação da existência de Íato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgâo ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as obrigaçôes
estabelecidas na ala, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item conforme edital, sem psuízo
das sançoes previstas na Lein014.133, de2021, e na legislaÉo aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do Íomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classíficaçã0, para veriÍicar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposlo no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entídade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item conforme edital e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.
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e) Na hipótese de comprovação da majoraçâo do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o Órgâo

ou entidade gerenciadora alualiz;lrâo preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo

mercado.

0 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem Íirmado contratos

deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 daLei no 14.133, de 2021'

6. LA SEXTA. DO CANCE1AMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

6,1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo Órgáo gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçoes da ata de registro de preps, sem motivo justificado;

b) Nâo retiiar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, se0l'.

justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

d) sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021; ou

6.2. o cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditÓrio e a ampla defesa' será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

ü.i. o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou força

maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por razão de interesse público ou a

pedido do fomecedor.

6.4. o cancelamento dos preços registrados poderá ocoffer, tokl ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e justificad0s, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preço§ registrados

ou a pedido do fornecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da adminisüaçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições

estabelecido§ 0u na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de classiÍicação'

prrra fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem p§uízo da aplicação das sançoes previstas na Lei n0

f .i,133, de2021, e em outras legislaçÕes aplicáveis'

6.â. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contrataçâo nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o valor estimado

e iua eventual atualização nos termos do editalde licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à obtenção de

preço melhor, mêSmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato'nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

classificatoria, quando frustrada a negociação de melhor condição'
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7 ULA SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO§

DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgâos ou entidades participantes e não parlicipantes rio
procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito de ôrgão ou entidade participante para órgâo ou entidade participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado tambén
participante para efeito de remanejamento.

\z.4. Caberá ao Órgâo autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente inÍormado peio

órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer redução dcs
quantitativos informados.

8. LA§ . DAS GERAIS

8.í. As condi@es gerais do fomecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigações do FUNDC
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0E CANAÃ DOS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais condições dr:
ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de Referência, e na propostâ

apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2, E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três) vias ce
igual teor e Íorma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das
partes, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 0f CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata

Canaâ dos Carajás - Pará, em 23 de Agosto de 2023.

FUNDO MUNICI E DE DOS CARAJ
C.N.P.J. no 28.559.3ô3/0001.80

ÓncÂo GERENcIADoR

DANILO LESSA Assinadodeformadisital
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DLB COMÉRC|o DE PRODUTOS DE INFORMÁTICÀ LTDA
C.N.P.J. no 40.708.647/0001.97

CONTRATADO
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FUNDO MUIIICIPII- DE EDUCAÇÂO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'2023ít41

PREGÃO PRESENCIAL N"087'2023-SRP

PROCESSO LICITATÓR|o NO 149/2023/FMECPL

No dia 23 de agosro de2az3,o FUNDo MUNrcrpAL DE EDUCAÇÃo oe CANAA Dos OARAJAS O.N.P'J'

no 2g.55g.363/0001-g0, com sede Rua ltamarati, s/N, Baino Novo Horizonte, canaã dos carajás -Parâ,

representado neste alo pela Sr.(o) Leonardo de Oliveira Cruz, inscrito no CPF no 274.107.888-28' secretário

Municipal de Educaçao nomeado pela portaria No 035/2023-GP. RES0LVE registrar os preÇos ofertados

pela Beneficiária da Ata, a empresa ELETRON COMERCIO E SERVIçoS EM INFORMATICA LTDA;

O.N.P.J. no 07.164.433/0001-21, estabelecida à R MARABA, N 67, QUADRA 050 LT 067' DA PAZ'

Parauapebas PA, representada neste alo pelo S(o)' ABRAAO SATIRO DE SQUSA RIBE|RQ' C'P'F' no

gg7.04g.g626g de acordo com a crassiÍicaçâo por era arcançada e nas quantidades coradas, atendendo as

condições previstas no Editare anexos, suieitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14'133/21 e

Decreto Federar 11.462t2023, e das demais normas regais apricáveis, e em conformidade com as

disposiçoes a seguir:

\-,

l.l.ApresenteAtatemporobjetooRegistro.d.p':!::.parafuturaeeventualaquisiçãode
Equipamentos de informática, destinados á atender r. n...rridades básicas do Fundo Municipal de

giucaçao de Canaã dos Caraiás, estado do Pará'

1.2. 0s preçoS registrados e as quantidades máximas a seÍem contratados por meio de conÍatos ou

instrumentos equivatentes derivados desta Ata de Registro de preços, previstos na regisração vigente' são

os que seguem:

:H. *ffiIffifiT§:f;Tffi co*'rcdRrçÔr8 t.,rran: - §Iffi:
----- -6i' 

PREto - It'tEi'trc!: l"l*rrc*r*Ota úuuos: - COr:
IICT.IDO OS! PlDSlO
pntto - t§úatrct' oií---pronrot »rttz (rnrsrll ccrl ç -
r.tD3 tt6:cttÍ\'ol' 'il-'lo' 

cÀt3 t'c!'-scnoL& t'cx
000.5 HorBu^* st,otDà! 'iãõuíil't*o'"o "'" 

r'f,lDrDr

DÍÍ:i.rDr llt'oLt ^,'ü;;ó- 
Lrsv I 22o1t ' -sÀiDr 

lt,gLl
s'r.,cloxÁtt! l'o" í àiõí i rertnrr g!]ÀDÀ-r'Úrrr Dl

t2vl7rÍ rxT §gto oi iúàtto.- clx 
-co's$oa'Dl 'ücrrl##'}"*trqffi*P:1"##;***ffi

ÀcrDtalltat' tÍnçlo l'l

xgcrsríero, te.rarr'
lEatot IIDS XO lr
Íústvrr. Dr tRotrçr
wtsÇlo rtrcruÍl: r
rr.ÊÍBtcÀ, Ltcti l!
CâIRB'CâDOR DI ITÍI
rtctÚrrcrl sto xr(
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1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades dou possibilidades anuais dos
produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigaçâo do órgâo gerenciador, na
contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.

í'5. As contrataçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerâo da disponibilidade
orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1'6' As especiÍicaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e nâ proposta apresentada pela Benefciária da
Ata.

1'7' A localizaçâo precisa, os prazos e as condições específicas do Íomecimenlo dos produtos eslaÉoindicados na ordem de compras. A ser emitida peto contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

vlloR TOl I. R9 a5 . 950 ,00

2'1' o prazo de vigência da ata de regislro de preços que será de í (um) ano e poderá ser pr'rrogado, porigual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. o órgão gerenciador nâo será obrigado a firmar as contratações.

2'3' E vedada à participação do órgão ou entídade em mais de uma ah de registro de preços c'm 0mesmo objeto no prazo de validade desta afa.

2'4' A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação dacontrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2'5' os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderâo ser alterados, observado o art.124 da Lei no 14.133, de2021.

3'í' A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assÍnar o(s) contrato(s), retirar aordem de compras ou a nota de empenho, conlados da convocaçã0.

a

ULA SEGUNDA - IAE

3. TERCEIRA - DA ASSINATURA DAATA
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3.2. 0 prazo de convocação poderá ser pronogado 1 r

do licitante ou fornecedor convocado, desde que aprese

que a justificativa seja aceita pela Administração'

(uma) vez, por igual período, mediante

ntada dentro do prazo, devidamente justificada, e

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s)' retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipurado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de

Registro de preços, estará sujeito às sançÕes previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislaçoes

apliúveis.

4.1. Não será admitida a adesão de Órgãos náo participantes desta Ata'

REGISTRO DE PREçOS
QUARTA- DOS4.

DA ATA DE

DE PREçOS
INTA DA§ECONTROLEDOQU

\-

5.1. 0s preços iniciarmente registrados e os contraros deres deconentes são Íixos e irreajustáveis no

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em 23/05/2023 (DDIMM/AAAA)'

s.z. Após o intenegno de um ano os prêços iniciais serão reajustados, mediante a apricação do indice

rpcA, excrusivamente paÍa as obriga@es iniciadas e concruídas após a oconência da anuaridade.

5.3. 0s preços registrados e os contratos deres deconentes poderão sofrer arteraçâo em qualquer tempo

emcasodeforçamaior,casofortuitooufatodopríncipeouemdeconênciadefatosimprevisiveisou
previsiveis o. .or,,r.quãncias incatcuráveis, que inviabirizem a execuçâo da ata tar como pactuado' nos

termos da arinea "d, do inciso il do caput do art. 124 daLei no 14,1c3, de 2021 e, ainda, deconente de

criaçã0, arteração ou eúinção de quaisqueririurto. ou encargos regais ou a superveniência de disposições

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados'

5.4.Aqualquertempo,cadaumdospreçosregistradosrd."áserrevistoemdecorrênciadeeventual
redução daqueles pràtir.Oo, no mercado, caUãnOo ao Ôrgâo Gerenciador convo..r os fornecedores

registrados para estabelecer o novo valor'

5.5. os fomecedoÍes que não aceitarem reduzir seus preços aos varores praticados pero mercado serão

riberados do compromisso assumido, sem apricação de penalidade'

5.6. Na hipÓteSe prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores' na ordem de

classificaçâ0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. se nãO obtiver êxito nas negociaçÕes' o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para oÉtenÉo de contratação mais vantajosa'

Â
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5.8. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao Íornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de altera6o, a
documentação comprobalÓria e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condiçoes inicialmente pactuadas.

b) Na hipÓlese de não comprovação da existência de Íato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item conforme edital, sem p§uízo das sançôes prevístas na Lei no 14.133, de 202i, e na
legislaçâo aplicável.

c) Na hipÓtese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos do item anlerior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserya, na ordem de ctassificaçã0, para
veriÍicar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) se nâo obtiver êxito nas negociaSes, o órgão ou enüdade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item confonne editale adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contrataçâo mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, o Órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade
dos valores praticados pelo mercado.

0 0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgâos e às entidades que tiveremfirmado contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a efeüva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração'contratual, observado o disposto no arl,124
da Lei no 14.133, de20Zl.

6'1' o registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:a) Descumprir as condiçoes da ata de registro oelreç-os, sem motivo justificado;b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no llrazo estabelecido petaAdministraçâo, sem justiÍicativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desle se tornar superior àquetespraticados no mercado;

d) §ofrer sanção prevista nos incisos lll ou lv do caput do art. í56 da Lei no 14.133 , de 2021; ou
6'2' o cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,será forrnalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

\
6. SEXTALA DO CANCEIáMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
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6.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocoÍrer por fato superveniente, deconente de

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados por

razão de interesse público ou a pedido do fomecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá oerrrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador,

desde que devidamente comprovados e justiÍicados, nos casos de interesse público, cancelamentos de

todos os preços registrados ou a pedido do fomecedor em câso fortuito ou de força maior.

6,5, Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condições estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,

obedecida à ordem de classiÍicação, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem

prejuízo da aplicação das sançoes previstas na Leino 14.133, de2a21, e em outras legislações aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administração, observados o

valor estimado e sua eventual atualizaçáo nos tennos do editalde licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classiÍicaçã0, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando ftustrada a negociação de melhor condição'

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pero órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não

participantes do procedimánto licitatório ou da contr:atação direta para registro de preço'

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

7.3. 0 Órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para eíeito de remanejamento'

7.4. caberá ao Órgâo aulorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pero órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos inÍormados'

EsrAooooPmÁ
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7.c SEXTA. DO REMANEJAM ENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTROS DE PREçOS

GERAISLA8.
. DAS

8.1.Ascondiçõesgeraisdofomecimentodosprodutos,taiscomoespecificaçoes,oSprazos'aS
obrigaçoes do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo oe 0A!{AA DOS CARA,AS e da Beneficiária da Ata',

penaridades e demais condi@es do ajuste, encontram-se definidos no Editarda ricitaçâo e seus anexos' em
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especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Of CANAA DoS CARAJÂS e

Beneficiária da Ata

Canaã dos Carajás - Pará, em 23 de Agosto de2023.

FUNDO DE D0§
C.N.P.J. no 28,559.3§310001{0

ÓnoÃo GERENcIADoR

ELETRoN coMERCro , Assinado deformadigital

sERvrcosEMrNFoRMArrcnliiffi ?il,f-"S'^i^tl?,:^
LrDA.o7l64433000121 lióÀ,óiioa+s3,o,l2t

1

ELETRoN CoMERC|O E SERVTçoS Et |NFORMAT|CA LToA
c.N.P.J. no 07#Í3u0001-2í
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ATA DE REGI§TRO DE PREçOS N.20231í42

PREGÃO PRE§ENCIAL I'I'0878023.§RP
PROCE§§O LICÍTATÓRIO NO 149/2O23IFME.CPL

No dia 23 de agosto de 2023, 0 FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJÁs C.N.p.l.
n0 28.559.363/0001-80, com sede Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonte, Canaã dos Carajás - Pará,

representado neste ato pela Sr.(o) Leonardo de Oliveira Cruz, inscrito no CPF na 2741A7.888-28, Secretário
Municipal de Educação nomeado pela portaria N0 035/2023-GP. RESOLVE registrar os preços oÍertados
pela BeneÍiciária da Ala, a êmpresa FREEDOM DO BRASIL LTDA; C.N.P.J. n0 35.733.58Si0001-33,
estabelecida à Rua Maíinho Van Biene, n0 577, Jardim lririú, Joinville SC, representada neste ato pelo
S(o). EDIMAR VERNILL0 JUNIOR, C,P.F. no 066.599.879-16 de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições prevíslas no Edital e anexos, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei no 14.133121e Decreto Federal 11.46212023, e das demais normas

legais aplicávsis, e em conformidade com as disposiçoes a seguír:

I-A PRIMEIRA-OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventuat aquisição de
Equipamentos de informática, destinados á atender as necessidades básicas do Fundo Municipal de
Educação de Ganaã dos Carajás, estado do Pará.

,,2. Os preços registrados e as quantidades máximas â serêm conkatados por meio de contratos ou
instrumentos equivalentes derivados desia Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, sâo
0s que seguem:

rtu.í
0000t
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i.3. Êssas quantidades são as estimalivas máximas das necessidades elou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, nâo constituindo obrigaçâo do Órgâo gerenciador, na

conkakção da toklidade dos itens e nêm das quantidades indicadas.

1.4. É vedado efetuar aeréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1.5. As contrataçoes demnentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orpmentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

,1.§. As especiÍicaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçnes de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital ê na proposta apresentada pela Beneficiária da

Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as eondiges especíÍicas do fornecimento dos produtos estarâo

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

2,1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrqado, por

igual periodo, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. O órgâo gerenciador não será obrigado a firmar as contratases.

Z.l. É vedada à participaçâo do órgão ou entidade ern mais de uma ata de registro de preços com o

mesmo obieto n0 prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será deÍinida no momento de solicitação da

contrataso, devendo ser observado o periodo de v§ência da ata de registro de preços.

2.s. 0s contratos decorrentes do sisterna de registro de preços poderâo ser alterado§, ob§ervad0 o art.

124 da Lei no 14.133, de 2021.

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de atê 03 {três} dia§ Úteis para assinar o(s} contrato(s}, retirar a

ordem de compras ou a nola de ernpenho, contados da convoca$o'

g.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogâdo 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fomecedor convocads, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada' e

que a justiÍicativa seja aceita pela Administraçâ0.

I.A §EGUNDA- E

TERCEIRA. DA A§SII{ATURA I}A ATA
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3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou nâo cumprir as obriga$es estabelecidas na Ata

Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislações

aplicáveis.

4. CúUSUUI QUARTA- DO§ USUÁRn§ DAATA DE REGTSTRO 0E PREçO§

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata.

5. CLAUSUTÁ QUTNTA - DO CONTROLE E DA§ ALTERAçOES DE PREçOS

5.1. 0s preços inicialmente regisfados e os contratos deles deconenles sâo Íixos e ineajustáveis no

prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, en2310512023 (DD/MM/AAAA).

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice

IPCA, exclusivamente para as obrigaçoes inicíadas e concluidas após a oconênda da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles deconentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos

termos da alínea "dn do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n0 14.133, de 2021 e, ainda, decorrente de

criaçã0, alter:ação ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçôes

legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Ôrgao Gerenciador convocar os fomecedores

registrados para estabelecer o novo valor.

5.5. Os fomecedores que não aceitarem reduzir seus preps aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores, na ordem de

classiÍicaçã0, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negocia@es, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a

bÍtca
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alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste câsg, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a

documentação comprobatória e a planilha de cuslos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condiçoes inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeÍerido pelo órgão ou enüdade gerenciadora e o fomecedor deverá

cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do item conÍorme edital, sem prejuízo das san$es previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para

veriÍicar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancetamento da ata de registro de preços, nos termos do item conforme edital e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contrata$o mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço regislrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

0 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem

Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçáo do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei no 14.133, de2021.

6 r.Á sExTA - D0 CANCELAMENTO DO REGI§TRO DE PREçOS

6.1. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condiges da ak de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipÓtese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

dI SoÍrer sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditÓrio e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. O cancelamento do registro de preços poderá oconer por fato superveniente, deconente de caso

fortuito ou Íorça maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e juslificados por

razão de interesse público ou a pedido do fomecedor.
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6.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá o@ÍTer, total ou parcialmente, pelo

desde que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de

todos os preços registrados ou a pedido do fomecedor em caso fortuito ou de íorça maior.

6.5. Fica a cargo da administração, quando a convocada nâo assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condições estabelecidos ou na ocasiâo de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,

obedecida à ordem de classiÍicaçã0, para fazê-lo, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem

prejuízo da aplicação das sançoes previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

bl adjudicar e celebrar o contrato nas condi$es ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7. SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTRoS DE PREçOS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

7.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantilativos informados.

8.C . DAS CON ES GERAIS

8.í. As condições gerais do fomecimento dos produtos, tais como especiÍica$es, os prazos, as

obrigaçoes do FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAçÃO Oe CANAA DOS CARAJAS e Oa Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condiçoes do ajuste, enconlram-se definidos no Editalda licitaçao e seus anexo§, em

especialo Termo de Referência, e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

8.2. E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, pâra que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas
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pelas representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE CANAA DOS CARAJAS e

Beneficiária da Ata

Canaâ dos Carajás - Pará, em 23 de Agosto de 2023'

FUNDO MUNIGIPAL DE DOS CARAJÁS

C.N.P.J. no 28.559.3§3/000í-80
ÓneÂo GERENCIADOR

FREEDOM DO BRASIL Assinado de forma disital por

LrDA:3 5 73 3 585 o0o 1 |i5'3?y,??,?1ff L,
33 Dados:2023.08.25 13:16:56{3'00'

FREEDOM DO BRASIL LTDA
C.N.P.J. no 35.733.585/000í -33

CONTRATADO
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS N.2023íÍ44

PREGÂO PRESENCIAL N'087/2023.S RP
PROCES§O LICITATÓRIO NO í49/2023/FME.CPL

No dia 23 de agosto de2023, o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo or çANAA DOS CARAJAS C.N.'.J.
n0 28'559'363/0001-80, com sede Rua ltamarati, S/N, Bairro Novo Horizonte, Canaã dos Carajás - pará,
representado neste ato pela sr.(o) Leonardo de oliveira cruz, inscrito no cpF no 274.107.ggg-2g, secretárioMunicipal de Educação nomeado pela portaria No 035/2023-Gp. RESoLVE registrar os preços ofertadospela Beneficiáia da Ata, a empresa GRUPO cBA coMÉRclo ATAcADtsTA & sERVIços LTDA . ME;O'N'P'J' no 44'352'658/0001'38, estabelecida à Rua Servidão Císne Real, s/no, Florianópolis - SC\- 
representada neste ato pelo s(o). LEoNARDo MAcEDo, c.p.F. no 0gg.226.3gg44 de acordo com aclassificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital eanexos' sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133t21e Decreto Federal 11.46212023,e das demais normas legais aplicáveis, e em conÍormidade com as disposições a seguir:

Rubrica

O

I

É RlCA

gu

PR!MEIR,A .OBJETO.

1'1' A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventuataquisição de Equipamentos deinformática' destinados á atender as necessidades básicas do Fundo Municipal de Educação de canaã dosCarajás, estado do pará,

1'2' os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou insrrumentosequivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na tegsaçao vigente, são os que seguem:
rrElr DBcrrç.|,o/EsplcrrlcÀçÕls
00036 xrr rs (pr.ÀcÀ il 
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""ro", *r* HrtiHIDon rutEr. rs r:.. crrrçto oo àoxrr t§ (stÁc,À t.ilr .gtcr rce, col coLr.ER, pRoorsgrDoRrxrrL !s 1r. alRÀçto_oq so,t*ró.,-;iD.ffi-iri;o.. .-l_ prrc^ , t socrtr.r.. 1l!o co.'oagã"ãíó", r rrct8Àçro. rclxrnr Rlr{ 0cB, corltn

0o !"IDÀDE
la .00

rn:cn, rxrrínro
I . 90! ,000

IôR TOTÀT
26.112,00

\TÀIôR TOIÀ! R§ 26.7r2,00

í'3' Essas quantidades sâo as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dosprodutos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, nacontratação da totaridade dos itens e nem das quantidades indicadas.

'l'4' É vedado efetuar acréscimos nos quantitatívos fixados na ata de registro de preços.

1'5' As contrataçoes deconentes desta Ata de Registro de preços dependerão da disponibilidadeorçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.
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1.6. As especifrcaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas

estaberecidas no Termo de Referência, Anexo r do Editar e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da

Ata

1.7. A rocalzação precisa, os praz.s e as condiçoes específicas do Íornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pero contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos'

2.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser pronogado' por

igualperiodo, desde que comprovado o preço vantajoso'

2,2.00rgáogerenciadornãoseráobrigadoafirmarascontrataçÓes.

2.3.Evedadaàparticipaçãodoorgáoouentidadeemmaisdeumaataderegistrodepreçoscom0
mesmo objeto no prazo de validade desta ata'

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços'

2.5. os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 daLei no 14.133, de 2A21'

LA SEGUNDA - VIG IA E PRO

3
ATADAÍURAASSINADARATERCEILASU

3.1. A Beneficiária da Ak terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho' contados da convocação'

3.2, o prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,. mediante solicitação

do ricitante ou fornecedor convocado, desde quJapresentada dentro do prazo, devidamente justiflcada' e

que a iustiÍicativa seja aceita pela Administração'

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipurado ou nâo cumprir as obrigaçoes estaberecidas na Ata de

Registro de preços, estara sujeito a, ,.nçá.. pi.ri.u, no Editar e na Lei r4.133t21e demais legislações

aplicáveis

QUARTA- DOS4.
AT PDE REçOSDE REGISTROADA

NãoseráadmitidaaadesãodeórgãosnãoparticipantesdestaAta

PAGINA 2 OÊ 5

4.1.

i

I



l

ESTADo CIo PARÁ
PREFEITURA Mur,lclpll ge C$IAA oos CnnruÁs

FuNoo Munrcrplr DE EDUcÀcÁo

5"1' 0s preços inicialmente registrados e os contratos deles deconentes são Íixos e ineajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado do certame, em23t0512023 (DD/MM/AAAA).

5'2' ApÓs o intenegno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice lpcA,
exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas apos a ocorrência da anualidade.

5'3' 0s preços registrados e os conlralos deles decorrenles poderão sofrer alteração em qualquer tempo em casode Íorça maior' caso Íortuito ou fato do príncipe ou em deconência de Íatos imprevisíveis ou previsíveis deconsequências incalculáveis, que inüabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea ,,d. 
doinciso ll do caput do art' 124 da Lei no 14,133 , ae ?oi| e, ainda, deconente de criaçã0, alteração ou extinção de\- quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposi@es regais, com comprovada repercussão sobreos preços registrados.

5'4' A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de eventual reduçâo

:ffi:;r"?Tl,:1i?:: 
mercado, cabendo ao órsao Gerenciador convocar o, ro,n...ll;;;ffi;., oro

5'5' 0s Íornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serâo liberadosdo compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5'6' Na hipÓlese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os íornecedores, na ordem de classiÍicaçâ0,para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos vatores de mercado e nâo convocará os rícitantes ou fornecedoresque tiveram seu registro cancelado.

5'7' se não obliver êxito nas negociaçoe1,.o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata deregistro de preços, adotando as medidas cabÍveislara obtençao oã *nurt çao maís vantajosa.

5'8' Na hípÓtese de o preço de mercado tornar'se superior ao preço regiskado e o fomecedor não poder cumprir asobrigaçoes estabelecidas na ata, será facuttado ao fomecedor Íequerer ao gerenciador a arteração do preçoregistrado' mediante comprovaçâo de fato ,rp.*.nieni.- qr. ,uportamente o impossibilite de cumprir ocompromisso.

a) Neste caso' o Íomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçâ0, a documenlaçãocomprobatÓria e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço iegistrado em relaçâo àscondiçôes inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato supervenienle que inviabilize o preçoregistrado' o pedido será indeferido pelo órgáo ou entÍdade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir asobriga@es estabelecídas na ata, sob pena àe cancelamento do seu registro, nos termos do item conformeedital' sem prejuízo das sançÕes previstas na Lei no 14.133, de 2021,e na legislaso aplicável.

PÁG|NA 3 DE s
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c) Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos tetmos do item anterior, o gerenciador

convocará os Íornecedores do cadastro de resêrvâ, na ordem de classiÍicação' para veriÍicar se aceitam

manter seus preps registrados, observado o disposto no item 5'7'

d) se nâo obtiver êxito nas negociases, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item conforme editar e adotará as medidas cabíveis para a

obtenção da contratação mais vantaiosa'

e) Na hipotese de comprovação da majoraçâo do preço de mercado que inviabilize o preço registrado' o

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o p,.ço regiitrado' de acordo com a realidade dos valores

contratos deconentes da ata de registro de preços

avaliem a necessidade de alteração contratual' observado o disposto no art. 124

SULA SEXTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

praticados Pelo mercado.

f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos orgâos e às entidades que tiverem firmado

sobre a eÍetiva alteração do preço registrado, Para que

da Lei no 14.133, de2021

PACINA 4 OE 5

6.

6.1. 0registrodolicitantevencedorserácanceladopeloÓrgãogerenciadorquando:

a) Descumprir ,,'onÀçou, da ata de registro de preços, sem motivo iustificado;

b) Nâo retirar a nota d; empenho ou instrumento equivarente no prazo estaberecido peta Administraçâo'

:;','o'Lr#':ffijjtffilrir o seu preço resistrado, na hipótese deste se tomar superior àqueres praticados no

Iltt*oo'rouer sanção prevista nos incisos tlt ou lv do caput do art' 156 da Lei no 14'133' de 2021; ou

6.2. o canceramento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa' será

formatizaOo por despacho da autoridade superior da contratante'

6.3. 0 canceramento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso Íortuito ou

Íorça maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e iustiÍiedos por razâo de interesse

público ou a Pedido do Íornecedor'

6.4' O cancelamento dos preços registrados poderá ocorreÍ, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse púbrico, canceramentos de todos 0s preços

registrados ou a peoioooo torná..oor em caso fortuito ou de força maior'

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a mnvocada não assinar a Ata de Reg'stro de Preços no praz. e

condiçoes estaberecidos ou na ocasião oa aan.ara*.nto, aha*a, as ricitantes remanescentes' obedecida à ordem de

crassificaçã0, para Íazê-ro, nas condições propostas pero ricitante vencedor, sem preiuizo da aplicaçâo das sançôes

previstas na Lei no 14.133, de2021, e em outras regisraçoes apriúveis.

6.6.Casonenhumdoslicitantesaceitaracontrataçãonostermosdo§2o,aAdministraçáo,observadosovalor
estimadoesuaeventualatualizaçãonostermosdoeditaldelicitaçâo,poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes paÍa negociaso, na ordem de classificação, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo q* ttiit Oo preço ou-inÍerior ao desconto do adiudicatário;

1
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b) adjudicar e celebrar o ctntrato nas condições oÍertadas pelos licitantes
ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7, SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REG|STRoS DE PREÇOS

7.1. As quanlídades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remaneiadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e nâo participantes do
procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preço.

7.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgâo ou entidade participante para órgão ou entidade
paíicipante.

7.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende conkatar será considerado também
participante pana efeito de remanejamento.

7'4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do guantitativo inicialmente inÍonnado
pelo Órgão ou entidade participante, desde que haja prévía anuência do órgâo ou da entidade que vier a soÍrer
redução dos quantitativos informados.

8.1. As condi$es gerais do fomecimento dos produtos, tais como especificações, os prazos, as obrigaçÕes do
FUNDO MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo DE CANAA DoS CARAJAS e da Beneficiária da Ata, penatídades e demais
condíçoes do ajusle, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de
Referência, e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

8'2, E, para Íinneza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de preços em 03 (três)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representantes das partes, FUND0 MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO oE CANAA DOs CARAJAS e BeneÍiciáría da Ata

Canaã dos Carajás - pará, em 23 de Agosto de 2023.

FUNDO MUNICIPAL DOS
C.N.P.J. no 28.559.363t000í.80

ÓnoÃo GERENcIADoR

LEONARDO
MACEDO:08822639

Assinado de forma digital por
LEONARDO MACEDO:08822639944
Dados: 2023.08.28 1 0:27 :1 5 -03'00'944

GRUPO GBA COMERCIO

c.N.P.J.
ATACADTSTA & SERVTçOS LTDA . ME
no 44.352.658/000í.3S

GERAIS8. SULA . DAS

CONTRATADO
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ATA DE REGI§TRO DE PREçO§ N'20231Í45

PREGÃO PRESENCIAL N"O87I2O23.SRP

PROCE§§O LrcTTATÓRIO NO 149I2O23IFME.CPL

No dia 23 de agosto de 2023, O FUNDO MUN|C|PAL DE EDUCAÇÃO Oe CANAA DOS CARAJAS C.N.P.J.

n0 28.559.36310001-80, com sede Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonte, Canaã dos Carajás - Pará,

representado nesle ato pela Sr.(o) Leonardo de Oliveira Cruz, inscrito no CPF no 274.147.888-28, Secretário

Municipal de Educaçâo nomeado pela portaria N' 03512023-GP. RESOLVE registrar 0s preços oÍertados

pela Beneficiária da Ata, a empresa l§A D!§TRIBUIDORA DE PRODUTOS 0E INFORMATICA LTDA;

C.N.P.J. no 50.306.47610001-23, estabelecida à RUA AMBR0SIO VIT0RINO POi{TES, SN, CENTRO,

JUAREZ TAV0RA - PB, representada neste ato pelo S(o). EMMANUEL INACIO DE LIMA ARAUJO, C,P.F,

n0 070.405.954-19 de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo

as condiçÕes previstas no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

14.133121 e Decrelo Federal 11 .46212An, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com

as disposiçoes a seguir:

c PRIMEIRA. OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos de

informática, destinados á atender as necessidades básicas do Fundo Municípal de Educação de Canaã dos

Carajás, estado do Pará.

1.2. 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem conlratados por meio de contratos ou instrumentos

equivalentes derivados desta Ata de Regisko de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

v rrEtd b3scRrçlo/ÊsPrcrÍrcÀçÔls uNlDÀDl

o0oo9 "IuPnrs§onÀ $rltÍ!'tlícro§À, coloRtDÀ gEclloloôtÀ DE q§:DàDl

r,|DerssÀo: lrsQlra Da lnml Rl
"IxPR.E3SOFâldlr]"rrFu!íclotlÀ!cor.oRIDÀ llcxorocrÀ oE

rl,tPFS§§ào: ?À§QuE DE tnÍrÃ BI§oLUçlo r'Áxrl,À DE

ilPRr3§Ào: 5?60 x ll'aÔ DPÍ vtrccrDÀDE D! ru?8rgsÀo: 33
p9!,i Er4 PRErO E t5 PPI'' tu COR S cÀao U§l INCIq§O: slt',
CI?ÀCI§À§B DE &!ürRÀDÀ DO PfPrL: 100 9Ol§À§ DB PÀ98 À{
cl,PÀctDlDE §E sÀtDÀ Do PlPErr 30 roI.HÀs DE llllt. À'
Trros D8. PÂgEÍ. 3U?OÃ!IDOS: COül't 

', 
?À?Ét§ r3E§c'À13

üa?aa§slô DUFIIX: ul§tÀLtlro§no§ DE PÀ,?E:'

slrPoRrÀDos:?ADnÂo: Àa, cttttÀ, ortcxo (215'9 X 353'6r&l),
!{§xxCO-OrXC:O (215,9 x 3il0.al+l), OF'CIO 9 (21{,9 X

31$A'r), ÍÓrro (215,9x330.4ôrl, rxDdrrÍvo, I&rÀ cÂRtÀ,
À610101 1§X15 Cll {{X6 :H}, 16:9 t{rDl (102X181 r!et},
13x1! eü (5X? IxrEr{,EI§tES: llo §rFr[IDO PrlO OgqÁRtOr

541(86 lO 215,9X1200 lô{ gcÀmlrR: §rso,.uçÂo À{À:(r!tA Do

scrta§Elr 1200 x 2ao0 DPt PROSIIDTDADE §íxü'|À DO

scNEii {o-Brr rrr§BNÀ (24 -Brr Exrm, ÁEÀ Dr
A§CÀI{EÀ!íAA'rO: 21,6 X 29,1 c,' VEI'OCIDÀ'! t{áXO'À Dl
E§CÂXràrGtlTo: lL §!çigllDoa Pol EÁct§Â üi pnElo s 28
BEegllDo§ PoB !ÁcrrÀ tH coaEs (200 DFr) cotÍlctlvr§ÂDE])
Ír§loll§ SEnvEe 2003 (§P2' Or, X r§ RICBNYA ürc Ô§ x
1o.5.IOUt'lÀÍ§ RrCErÍrr llÀc os 11 0u l{Àra RlcENtE
PRrllcrPÀrs cl§Àc"3nÍsrtcÀs: r.E§on c§sro DE rtT nrssÀoi
Ir,IPrrxA Àrú t.5oo 9ÁGrxÀ3 an Pmlo E ?.5oo PácrtlÀs
corênrDÀ3n eou clDÀ xrt DE ttNtÀs DE RIPOSIÇÁO OR'IClaÉ
fEc§arrcrÀ §EÀT-rRra, QÍrt !vr?À Àltos cusro3 D&

I}lPnt§§Ào r DEgPEpicro, -s&'EiÃ§ r cÔ§,Râ§t§ Ex 
"otoscoNlRor.& §or :xP8r§aolÀ À tÀnlrR Dr DtsPostrn'o§ r4óvrr3

À"nÀ\És Do xolro àPr.rcÂtr\to sMÀa'! ?NlI, @lllc,§rID'lDa
Àrr§§ÀDÀ: ${trrgslo t{rBElrs3 t t.t-tr Dritc?3 t["a6RrDO,
:ü§À:tÕ 3§ FrOA DtirÍw Do §to §mrtlol{!, trâÍ'Er
OÜ PC'r'tÀACÀS DE REgDn$lCrÀ§:8PSQN, Câ§ON,8P, BR(I?I|ER,

§$lrrÁR ot' DE l{lLEoÊ QgÀlrDÀDE' "
tsA

DrsrRrBUrDoRA âi;itrfl l;f '*
DEPRODUIOS orsÍnBúlmnÂDE

PRONTOSOE
NFORMATEA

INFORMATICA LTo^s3@7emr2l

LIoA:soro6a760 $jlij$ffi 5

001 23

QqÀTrlDÀDI
35 .00

vÀr,oR uNr?ÁFro
!.150,000

vÀI6R rolÀI.
{1 .400 ,00

DE
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BOr§BôOr r5 pROCrgSÀDOR 11' 6ERÀçÂO DO PROCE§§ÀDOi U§rDÀDA
r§?§&* coRg?r§tEtê conE? t5-l
rlorÊcoor 15 PRocEs§ÀroR tI.' ô8nÀÇÀo Do PBOCA§SÀDOR
rilÍBr& CoR§?r§ÍÉiie COR§? 15-11356? ou SüP§nIOn (2.0G§Z
EX?ÀXSÍVAL À?É 3.6ÇrZ, CÀcHÊ DS 6U§), I(§!{ÔB!L pe 0G9
(lXêeB), DDRd. ?{00u*Z EXPÀNSÍVSL ÀfÉ 32G4, t8r,À t,ro gD

Dã 15.6" OU §U?§irO§. (1366 X ?681, eoL À§ÍrnRErÍ,EXO,
lrvrDrÀ GEFôicE !d330 CO!,Í zct DEDTCÀDOs GtlDRS, UllrDLDE
DE Es?À§O gÔÍ,rDO {§§D' §À!À I'1.2 §E {80C6, trl-tr E
BLü§ÍOOrx 802.1IÀC 2X2. (§r§rgÍÀ opÊRÀcxollÀL oRrclNÀ,
tirNDofl§ Fao BÂ), ailÍRB§§E Et{ CÀrXÀ OU §UBÀnÃCE}i
ônlclllà! E |àc.RÁ.DÀ l{ÀRCÀ3 D& aE§eRANC!À§r DELL, ll9,
LE}IOVO OU DE UELíOi. OUÀI,IDÀDE,.
NoÍr,Bôoc Í? pnocns§ÂDoâ 11' ôE§ÂÇÁo Do gRoC§§sÀDôB lr§lnÀtE
rlrÍEl& CORÉ? 17-113904 {3-CORE
HôrBBOIX 17 PROCASSÀDOR 11' GE8ÀçÀO DO
pBocE§§À§êexlÍrã.!ê coR§? r]-11390í t8-coRE, ArE 5 Cr{r,
cÀctrE DE 12uB), sÍÀc.À DE VID§O DADrCÀrÀ NVrDIÂe
6BrOâC§& GÍ:( 3060 CO{.{ 56A DÉ êDDR6 OU SU,EXIOR, UilrDÀOE
DE §§TÂDo §órrDO {§§D} §ÀrÀ M.2 DE 512C8 + DISCO RÍ6IDO
§lDD) §À!A DE 2,5". 1rS E 5{00npl{, }lr-Fl E Ai.{rEroatH
§02.1rÀc 2x2, r r.ErrôR D§ CÀ.R!ÀO §D 3 Et{ 1, 2 U§B:.1
GEN 1 TYPE À, 1 ET$§N§ÊÍ, 1 ÀDÀPTADOR D§ EIí8&EIÀ, 1 USB

3.1 €Elr 1 TY!E-C? (DP/PORXSCTMEIIrO DE Et{ERÉrÀ), r SÀiD.ll
§ora!? 2.o, I \r§a 3.1 ô§x 1 tYPE À COX POI,EÀ§IURA. 1
ror'lÀDÀ DE ÁUDIO UIIIVERSÀ!. ?§LÀ I,ED r{'l't §§ D§ 15.6"
(1920 X 10801, r9§, âOn§À§ FIXÀ§ E A§lrRBEtrL§XO,
rcróRrÀ oE 1568, DDR,I, 2666t{[a2, 1§CI.ÀDO RE9nO rLÜ}(I!IADO
- EU PoB.firqrÊ§ (8ÀtnÂO ÂsLrt). (coN,t slsrE!{À oPE§Àcxaar,
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t5-00

10.00

8.00

50 .00

3. '!0ô,000
51 .000 .00

5. {?0,000 58 . ?00,00

I . 300 ,000 10. '100,00

'10?,000 20 - 350 ,00

vÀtot ?orÀt E§ 181.850,00

1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigaçâo do órgão gerenciador, na

conlratação da totalidade dos itens e nêm das quantidades indicadas.

1.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1.5. As conlrataçoes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibílidade

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por patre da contratante.

1.6. As especificaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçÕes de execuçâo são aquelas

estabelecidas no Termo de ReÍerência, Anexo I do Edital e nâ proposta apresentada pela Beneficiária da

Ata.

1.7. A localização precisa, 0s prazos e as condiçôes específicas do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da eletiva aquisição dos produtos.

cúusuu SEGUNDA - vtGÊNcrA E pRoRRocAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

rsA Dr srRr BU r DolA ::?ilÍ3,1i;iJülà3,Hl'
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2.2. 0 órgão gerenciador não será obrigado a Íirmar as contrataSes.

2.3. E vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de regisko de preços com o
mesmo objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitaçâo da
conlrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. 0s contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei no 14.133 , de 2021.

c TERCEIRA - DA AS§INATURA DA ATA

3.í. A Beneficiária da Ata terá o prazo de ate 03 (kes) dias úteis para assinar o(s) conkato(s), retirar a
ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicada, e
que a justificativa seja aceita pela Administraçã0.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de
compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de
Registro de Preços, e§tará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislaçoes
apliúveis.

4. QUARTA. DO§ tos DA ATA DE REG|STRO DE PREçO§

4.1. Nâo será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata.

5.1. 0s preços inicialmente registr:ados e os contratos deles deconentes são Íixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da datr do orçamento estimado do certame, enfi$s12023 (DDIMM/AAAA).

5'2. ApÓs o intenegno de um ano os preços iniciaís serão reajustados, mediante a aplicação do índice lpCA,
exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. Os preços registrados e os contratos deles deconentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso
de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabílizem a execuçâo da ata tal como pactuado, nos termos da alínea ,,d, 

do
inciso ll do caput do art. 124 da Lei n0 14,133, de 202í e, ainda, deconente de criaçã0, alteração ou extinção de
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quaisquer tributos ou encârsos legais ou a superveniência de disposiçoes legais, cOm c0mprCIvada repercussâo sobre

os preços registrados.

S.4. A qualquer tempo, cada um dos preps registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual redução

daqueles praticados n0 mercado, cabendo ao Ôrgâo Gerenciador convocar os Íomecedores registrados parâ

estabelecer o novo valor.

5.S. 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão libemdos

do compromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade.

5.6. Na hipotese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificaçã0,

para veriÍicar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores

que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se nâo obtiver êxito nas negociaçôes, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabiveis para obtençâo de contratação mais vantaiosa'

5.g. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior a0 preço regisirado e o fornecedor nâo poder cumprir as

obrigações estabelecidas na ata, será Íacultado ao Íornecedor requerer ao gerenciador a alteraçáo do preço

regisÍado, mediante comprovação de Íalo superveniente que supostamente o impossibitite de cumprir o

compromisso.

a) Neste caso, o Íornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçá0, a documentaçâo

comprobalória e a planilha de custos que dernonstre a inviabilidade do preço regiskado em relação às

condiçÔes inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não comprovaçâo da existência de Íato superveniente que inviabilize 0 preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o íornecedor deverá cumprir as

obrigaçÕes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro' nos termos do item conÍorme

edital, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e na legistasO aplicável'

c) Na hipotese de cancetamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os fornecedores do cadastro dê reserya, na ordem de classiÍicaçá0, para veriÍicar se aceitam

manter§euspreço§registrados,observadoodispostonoitemS.T.

d) se não obtiver êxito nas negociaçoes, o Ôrgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item conforme edital e adolará as medidas cabíveis para â

obtenção da contrataçâo mais vantajosa'

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize 0 prêço registrado' o

órgão ou entidade Eerenciadora atualizarâ o preço regisÍado, de acordo com a realidade dos valores

praticados Pelo mercado'

f) o órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos Ôrgãos e às entidades que tiverem firmado

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado' pâra que

avaliem a necessidade de allera6o contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n0 14'133' de 2021"
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6.1. 0 registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâ0,
sem justifi cativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desle se tomar superior àqueles praticados no
mercado;

d) §ofrer sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do art. 156 da Lei no 14.139,de 2021; ou

6.2. 0 cancelamento de regislro, nas hipóteses previslas, assegurados o contr:aditório e a ampla deíesa, será
formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrêÍ por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força rnaior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamenle comprovados e juslificados por razão de interesse
público ou a pedido do fomecedor.

6.4. 0 cancelamento dos preço§ registrados poderá ocoÍTer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que
devidamente comprovados e justificados, nos câsos de interesse público, cancelamentos de todos os preç.s
registrados ou a pedido do Íomecedor em ffiso fortuito ou de Íorça maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de preços no prâzo e
condiçÕes estabelecidos ou na ocasião de cancelamenlo, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de
classiÍicaçã0, para fazê'lo, nas condições proposlas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicaçâo das sançoes
previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e em oulms legislações aplícáveis.

6.6. Caso nenhum dos licítantes aceitar a contrataçâo nos termos do § 2ô, a Adminislraçã0, observados o valor
estimado e sua eventualatualizaçâo nos termos do editalde licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçâ0, na ordem de classificaçãg, com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;
b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescêntes. atendida a
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7.1. As quantidades previstas para 0s itens com preços regístrados nas atas de regisko de preços poderão ser
remanejadas pelo Órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do
procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgâo ou entidade participante para órgâo ou entidade
paíicipante.

ISA DlSTRlBUlD6p4 Assinadodeforma dieitâl
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I.3. 0 órgâo ou entidade gerenciadora que esümou quantidades que pretende mntratar será considerado também

participanle para eÍeito de remaneiamento'

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçâo do quantitativo inicialmente iníormado

pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer

redução dos quantitativos informados'

§.1. As condiçoes gerais do Íornecimento dos produtos, lais como especiÍicaçoe§, o§ prazos, as obrigações do

ruNpg MUNtctpAL DE EDucAÇÃo DE CANAA Dos CARAJA§ e da Beneficiária da Ata, penalidades e demais

condiçoes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação ê §eus anêxo§, em especial o Termo de

Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata'

g.Z. E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (lrês)

vias de igual teor e Íorma, para que surtam um sÓ efeito, às quaiS, depois de lidas' são assinadas pelas

representantes das partes, FUNDo MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃO Oe CANAÃ DoS CARAJAS e BeneÍiciária da Ata

Canaâ dos Carajás'Pará' em 23 de Agosto de 2023'

FUI{DO DO§

C.N.P.J. no 28.5§9.3ô310001'80

ORGÂO GERENCIADOR

t s A D t sr R t B U l D o R A D E âI'lil1i lu"rl'r'ü*Xo 
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ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'2023í143

PREGÃO PRE§ENCIAL }.I"087/2O23.SRP

PROCES§o LIC|TATOR!0 No 149/2023/FME-CPL

No dia 23 de agosto de 2023, o FUNDo MUNIC|PAL DE EDUCAÇÃO 0r CANAA DoS CARAJAS C.N,P.J.

n0 28.559.363/0001{0, com sede Rua ltamarati, S/N, Bairo Novo Horizonle, Canaã dos Carajás * Parà,

representado neste ato pela §r.(o) Leonardo de Oliveira Cru4 inscrito no CPF no 2741A7.888-28, Secretário

Municipal de Educação nomeado pela portaria No 035/2023-GP. RE§OLVE registrar os preços ofertados
pela BeneÍiciária da Ata, a empresa G. M. BAUER COMERCI0 E LICITACOES; C.N.P.J. no

45.740J7üA001-73, estabelecida à Rua Padre Agostinho Van Velse, 112, representada neste ato pelo

S(a). MATHEUS MARINH0 BAUER, C.P.F. n0 031.782.330-24de acordo com a classificação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiioes previstas no Edital e anexos, sujeilando-se
as partes às normas constantes na Lei no 14.133121e Decreto Federal 11.46212023, e das demais normâs
Iegais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

PRIMEIRA - OBJETO.

1.2. 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos
equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:

Iraa
0003a

0Õt!3?

DE§êRrçÂO/§spsCtErcÀçÕÍ3 ourDttr!
ND; rIDü §§D; SAII 3.0, Fônr.AfO 2,5',; CrrrÂCID,tDs D tJNrDàD8
E lI.r{ÀZ§tlÀr{t!Ím a80CB, \,ILCID
rD tlpo s§D §ÀrÀ 3.0 rÍrRnro 2,5, clpÀcrDtDp DE
ÀâlrÀaallât{E}rro 4â0GB vrtacrDtDr ltRÀssrERÊsc!r, Dr 6@/9
v§tóc:ôÂDa DB r.tlÍUnà §E DàOOS 520 liBls VET CIDÀDS D&
Ro?àçÂo DE ?.2ooRpt{.
rrt r? (rrÀcÀ HÂa sfcnr r,cr, Enocrs8.lDôa, rvlEl r? orrDÀD,1r r §,rÀÇto, t{BtoÍ.Lt, &Àra DoR
xr" r? (ptacÀ rür spcsÍ !oL, ?iocBssrDo§, rrflrts, t? lt .
68rÀç10, x§&ntÀ a,Àrl DDn3 8cB,

Q{rur"1!ÀD8
30 .00

\ârpe gsrrÁnto
178, a80

VÀI'R 
'OTÀL5 . 35{, a0

7. 00 : . t10,000 19 . 670.00

VIIOR TOTÀ! R§ 25.02a,a0

1.3. Essas quantidades sâo as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos
produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na
conlratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas,

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

í.5' As contratações deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade
orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da conlratante.

Érucn
Rubrica
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1.1. A presenle Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos de
informática, destinados á atender as necessidades básicas do Fundo Municipal de Educação de Canaã dos
Carajás, estado do Pará.
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Í.6. As especificaçnes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução sâo aquelas

estabelecidas no Tenno de ReÍerência, Anexo I da Edital e na proposta apresentada pela BeneÍciária da

Ata.

1.7. A localizaçâo precisa,0s prazos e as condiçôes específicas do fomecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

SEGUNDA E

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser pronogado, por

igual período, desde que cornprovado o preço vantajoso.

2.2. O órgâo gerenciador não será obrigado a Íirrnar as contrala$es.

Z.i. É vedada à participação do orgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com 0

mesmo objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais mntratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da

contrataçã0, devendo ser observado o periodo de vigência da ata de registro de preços.

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 dalei no 14.133, de 2421.

3.1. A BeneÍiciária da Ata lerá o prazo de ate 03 (três) dias úteis para assinar o{s} contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaso.

?.2. 0 prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitaS0

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e

que a justiÍicativa seja aceita pela Adminiskaçâ0.

3.3. A Beneficiária da Ata convocada que nâo comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

c,mpra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de

Registro de preços, estará sujeito às sançÕes previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislaçoes

aplicáveis.

4,1. Não será admitida a adesão de orgâos nâo participantes desta Ata'

1
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5.1. 0s preços inicialmente registrados e os contratos deles deconentes são fixos e ineajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado do certame, en23fi512023 (DD/MM/AAAA).

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçâo do Índice IPCA,

exclusivamente para as obrigaSes iniciadas e concluídas apos a oconência da anualidade.

5.3. 0s preços registrados e os contralos deles deconentes poderâo soÍrer alteração em qualquer tempo em caso

de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatss imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo da ata tal como pacluado, nos termos da alÍnea 'd. do

inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2421 e, ainda, decorrente de criaçâ0, alteração ou extinção de
quaisquer tributos ou encârgos legais ou a superveniência de disposi$es legais, com comprovada repercussão sobre

os preços regislrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados podera ser revisto em decorrência de eventual reduçâo

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Ôrgão Gerenciador convosar os fomecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

5.5. 0s fornecedores que não aceitarem teduzir seus preços aos valores praücados pelo mercado serão liberados
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

5.6. Na hipótese previsla no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de classificaçã0,
para verificar se aceilam reduzir seus preços aos valores de mercado e nâo convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se nâo obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo de contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior a0 preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigaçoes estabelecidas nâ ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de Íato superveniente que supostamenle o impossibilíte de cumprir o
compromisso.

a) Nestg caso, o Íomecedor encaminhará, juntamenle com 0 pedido de alteraçã0, a documenlaçâo
comprobalÓria e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às

condiçoes inicialmente pactuadas,

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigaçoes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item conforme
edital, sem prejuízo das sanções previstas na Leino 14.133, de2A21,e na legisla$o aplicável.

5. I.A QUINTA. BO CONTROLE E DAS ES DE PREçOS
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c) Na hipôlese de cancelamenlo do registro do Íomecedor, nos lermos do item anterior, o gerenciador

convooará os Íomecedores do cadaslro de reserva, na ordem de classificaçã0, para veriÍicar se aceitam

manter seus preps registrados, observado o disposto no ilem 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ala de registro de preços, nos termos do item coníorme edital e adotará as medidas cabíveis parâ a

obtenção da conkataçâo mais vantajosa.

e) Na hipôtese de comprovaçâo da majoraçâo do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado,

f) O órgâo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às enlidades que liverem firmado

conlnatos deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraSo do prcço regiskado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14,133, deZA21.

6. sExTA - DO CANCELAMENTo tlo REGI§TRO DE PREçOS

6.1. 0 registro do licitante vencedor será cancelado pelo Órgâo gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prâzo estabelecido pela Administraçã0,

sem justifi cativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercado;

d) sofrer sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. '156 da Lei no 14.133, de 2021;ou

6.2. 0 cancelamento de registro, nas hipôteses previstas, assegurados o contraditÔrio e a ampla defesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorreí por fato superveniente, deconente de caso fortuito ou

força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamenle comprovados e iustificados por razão de interesse

público ou a pedido do fornecedor.

6.4. 0 cancelarnento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e justificados, nos câsos de interesse público, cancelamenlos de todos 0§ preFs

regiskados ou a pedido do Íomecedor em ca§o fortuito ou de Íorça maior.

6.§. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e

condi$es estabelecidos ou na ocasião de cancelamenlo, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classiÍicaçã0, para fazê,10, nas condições proposlas pelo licitanle vencedor, sem prejuízo da aplicaçâo das sançoes

previslas na Lei n0 '14.133, de2A21, e em outras legislaSes aplicáveis'

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceilar a contratação nos tennos do § 20, a Adrninistração, observados o valor

estimado e sua eventualatualização nos lermos do edital de licitaçáo, poderá:

a) convocâr os licitantes remanescentes parâ negociação, na ordem de classificaçâo' com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inÍerior ao desçonto do adjudicatário;

^
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b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçôes ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçâ0.

7, CúUSUUA SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATÀ óE
REGISTROS DE PREçOS

7 .1. As quantidades previstas para os itens com preços registados nas atas de registro de preços poderâo ser

remanejadas pelo órgâo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e não participantes do

procedimento licítatório ou da conlratação direta para registro de preç0.

7,2. 0 remanejamenlo somente poderá ser feito de órgâo ou entidade participante para órgâo ou entidade

participante.

7.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também

parlicipante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçâo do quantitativo inicialmente infonnado

pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que vier a sofrer

reduçâo dos quantitativos informados.

8. CúUSULA SÉT|MA. DAS CONDIçoES GERAr§

8.1. As condiçoes gerais do Íomecimento dos produtos, tais como especiÍicaçoes, os prazos, as obrigaçoes do

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Oe CANAA DOS CARAJÂS e Oa BeneÍiciária da Ata, penalidades e demais

condiçoes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitação e seus anexos, em especial o Termo de

ReÍerência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8.2. E, para firmeza e valídade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (Íês)

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, sâo assinadas pelas

representantes das partes, FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE CANAA DoS CARAJAS e BeneÍiciária da Ata

Canaâ dos Carajás - Pará, em 23 de Agosto de 2023,

FUNDO AL DOS

C.N.PJ. no 28.559.363/0001-80
óneÃo cERENcTADoR

GUILHERME MARINHO Assinado de forma digital por

BAUER GUILHERME MARINHO BAUER

038591 52092:45740 1 750OOl 73
038591 52092:45740175 oados:2023.0E.28 tz:20:05
000'173 {3'oo'

G. M. BAUER COMERCTO E LICITACOES

C.N.P.J. no 45.740.1 75/0001 -73

CONTRATADO
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ATA DE REG|STRO DE PREçOS N" 20231í46

PREGÃO PRESENCIAL N"087/2O23.SRP

PROCESSO LICÍTATÓRIO NO 1 49/2023/FME-CPL

No dia 23 de agosto de2023,0 FUNDO MUN,CIPAL DE EDUCAÇÃO Oe CANAA DOS CARAJAS C.N.p.J.
n0 28.559.363/0001-80, com sede Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonte, Canaã dos Carajás - pará,
representado neste ato pela Sr.(o) Leonardo de Oliveira Cruz, inscríto no CpF no 214.107.ggg-28, Secretário
Municipal de Educação nomeado pela portaria No 035/2023-GP. RESOLVE registrar os preços oÍertados
pela BeneÍiciária daAta, a empresa MÁRclo RoBERTo DE PAULA EtRELt; C.N.p.i. no 35.766.656/0001-
02, estabelecida à Av' Weyne Cavalcante, no 190, sala 02, Loteame.Santana, Canaâ dos Carajás pA,
representada neste ato pelo s(a). MARclo RoBERTo DE PAULA, C.p.F. no 576.707.731-20 de acordo
com a classificaçâo por ela alcançada e nas quanlidades cotadas, atendendo as condi@es previstas no
Edital e anexos' sujeitando'se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121e Decreto Federal
11'46212023, e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposiçoes a seguir:

Esrloo oo PlnÁ
Pnererum Mutrcpnl oe Clxm oos CanruÁs

FuNoo MuucrplL De EouclcÂo

9|,l!r"rDÀD'
5.00

1'1' A presente Ata tem porobjeto o Registro de preços para futura e eventualaquisição de Equipamentos deinformática, destinados á atender as necessidades básicas do Fundo Munieipal de Educação de canaã dosCarajás, estado do pará.

1'2' 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentosequivalentes derivados desta Ata de Regisko de Preços, previstos na legisuçao vigente, sâo os que seguem:
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! ÀrltÀ.
000{4 §ct§xgn: co$ 3onrtaÀnB DE CTD"ORÀ PrnÀ DOC{laArtOS 0f,rDlDl

PlrÀnslDlrRÀ /FuBrDtrRr Dt rxPÀcÍo, ctDÀclDlDla. ultDrDl
lço; 13taa, l{rDEIRt: 3tx, COxCR
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r,rrÀIi z.gx/sÍ, xtvtr Dr RuÍDor 93Ds(r) DDcrsÕlt (c x
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1.3. Essas quantidades são as estiÍnativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais do§

produtos objeto desta Ata de Registro de preços, não constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contÍatação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas'

1.4. E vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativss fixados na aE de registro de preços'

r.5. As contrataçoes decorrentes desta Ata de Registro de preços dependerâo da disponibilidade

oÍçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante'

1.6. As especificaçOes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas

estaberecidas no Termo de Referência, Anexo I do Editar e na pÍoposta apresentada pela Benertciária da

Ata

1.7. A rocarização precisa, os praz.s e as condiçoes especíÍicas do fornecimento dos produtos estarã.

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisiçâo dos produtos'

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de I (um) ano e poderá ser prorrogado' por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso'

2.2.oorgâogerenciadornâoSeráobrigadoaÍirmara§contrataçÕe§.

SULA SEGUNDA. E

PÀctNA tl DE E

n



O Fts.

DE

ü'i ü

Érucn -

(J

ESMOO OO PARÁ
pnrÊrTunÂ Muxrcpnl re CaNM oos Ctnl*Ás

Fuiloo MuNrctp* §s EDUcAçÂo Rubrrca

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços 00m o
mesmo objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitação da
contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. 0s contratos deconentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei n§ 14.'t33 , de2121.

3.í. A BeneÍiciária da Ata lerá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) conkato(s), retirar a
ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçâ0.

3.2. 0 prazo de convocação poderá ser pror0gado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresenlada dentro do prazo, devidamente justiflcada, e
que a justificativa seja aceita pela Administraçâ0.

3'3' A Beneficiária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de
compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de
Registro de Preços, estará sujeito às sançoes prevístas no Edítal e na Leí 14.133121e demais legislaçoes
aplicáveis.

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata.

5'í' 0s preços inicíalmente registrados e os contratos deles deconentes são fixos e ineajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamenlo estimado do certame, em2310512023 (DDIMMIAAAA).

5'2' ApÓs o intenegno de um ano o§ preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice lpCA,
exclusivamente para as obrigaçôes inicíadas e concluÍdas apos a oconência da anualidade.

5'3' 0s preços registrados e os contralos deles deconentes poderão soÍrer alteraSo em qualquer tempo em casode força maior, ca§o fortuito ou fato do príncípe ou êrn deconência de íalos imprevisiveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo da ata tal como pacluado, nos lermos da alínea d" do
inciso ll do caput do art' 124 da Lei no 14.133, de 2021e, âindâ, deconente de criação, aÍteraçáo ou extinçâo de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, co* ,á*prorada repercussão sobre
os preços regislrados,

TERCETRA - DA AS§INATURA DA ATA3.C

TA DE REGISTRO DE PREçOSQUARTA- DOS U§4, DAA

QUINTA. DO CONTROLE E DA§ DE PREçO§5.
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5.4. A qualquer tempo, cada um dos preps registrados poderá ser revisto em deconência de eventual reduçâo

daqueles praticados n0 mercâdo, cabendo ao Ôrgão Gerenciador convocâr os Íornecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

s.5. 0s Íornecedores que não aceitarem reduzir sêus prêÇos aos valores praticados pelo mercado serão liberados

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade'

5.6. Na hipótese prevista no ilem anterior, o gerenciador convocará os Íomecedore§, nâ ordem de classificaSo,

para veriÍicar se aceitam reduzir seus prêços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fomecedores

que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se nâo obtiver êxito nas negociases, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo de contratação mais vantajosa'

5.g. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se supertor ao preço registrado e o fomecedor não poder cumprir as

obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altemçâo do preço

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o irnpossibilite de curnprir o

compromisso.

a)Nesteca§o,ofornecedorencarninhará,iuntamenlecomopedidodealteraçâo'âdocumentaçâo
comprobatória e a planilha de custos que dernonstre a inviabilidade do preço registrado om relação às

condiçÕes inicialmente pactuadas'

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilizê 0 preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as

obrigaçoes estabelecidas na ata, sob pena-de cancelamento do seu registro' nos termos do item conÍorme

edital, sem prejuizo das sanses previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislaçáo aplicável'

c) Na hipótese de cancelamento do registro do {ornecedor, nos termo§ do item anterior' o gerenciador

convocará os Íornecedores do cadastro de reserya, na ordem de classificaçá0, para verilicar se aceitam

mantersêu§pÍeçosregistrados,observadoodispostonoitern5'7.

d) se nâo obtiver êxito nas negocia$es, o Órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de regisÍo de preços, nos termos do item conforme edital e adotará as medidas cabíveis para a

obtençâo da contratação mais vantaiosa'

e) Na hipÔtese de comprovação da majora$o do prep de mercado que inviabilize 0 preço registrado' o

Órgão ou entidade gerenciadora atualizarâ o p,eço registrado' de acordo com a realidade dos valores

praticados Pelo mercado.

q O orgáo ou entidade gerenciadora comunicará

contratosdecorrentesdaataderegistrodepreçossobre
avaliem a necessidade de alteraçáo contratual' observado o

aos órgãos e às entidadê§ que tiverem firmado

a efetiva alteraçáo do preço registrado, parâ guê

disposto no art' 124 da Lei no 14'133, de 2021"

§.
Í)E PREçO§REGI§TRODOCANCELÀMENTO00ASEXT

0 registro do ficitante vencedor será cancelado peto Órgão gerenciador q':n:.:;,,^-r^. n
a}§escumprirascondiçÔesdaataderegistrodepreços,semmotivoiustiticado;l\
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b) Nâo retirar a nota de

sem justifi cativa aceitável;

c) Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles pratícados no
mercado;

dl SotersançâoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart. 156daLeino14.133, deZ0Z1;ou

6.2. 0 cancelamento de registro, nas hipóteses prevístas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será
formalizado por despacho da autoridade superior da contralante.

6'3' 0 cancelamento do registro de preços poderá ocoÍTer por fato superveniente, decorrente de caso Íortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justíficados por raáo de interesse
público ou a pedido do fomecedor.

6'4' o cancelamento dos preços registrados poderá oconer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que
devídamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos os preços
registrados ou a pedido do fomecedor em caso Íortuito ou de força maior.

6'5' Fica a cargo da administnaSo, quando a convocada nâo assinar a Ata de Registro de preços no prazo e
condiçoes estabelecidos ou na ocasiâo de cancelamento, dramar as licitantes remanescentes, obedecída à ordem de
classificação, para fazê'lo, nas condiçoes propostas pelo ticitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sançoes
previstas na Lein0 14.133, deza21,e em outras legisla@es aplicáveis.

6'6' Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã., com vistas à
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudícatário;b) adjudicar e celebrar o conkato nas condiges oferhdas pelos licitantes remanescentes, atendida a
ordem classiÍicatória, quando ftustrada a negociação de melhor condiçá0.

7 '3' O órgão ou enüdade gerenciadora que esümou quantidades que pretende contnatar será considerado também
partícipanle para efeito de remanejamento.

7'1' As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderâo ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgâos ou entidades participantes e nâo participantes do
procedimento licitatório ou da contnatação direta para registro de preç0.

7'2' 0 remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgâo ou entidade
participante.

7 '4' Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a reduçâo do quantitativo inicialmente informado
pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que víer a sofrer
redução dos quantítativos informados.

7 LA §EXTA DO REII,IANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REG ISTRADAS
REGISTROS

NA ATA D E
DE PREçOS

PÁGINA 7 OE 8
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g.i. As condiçoes gerais do fomecimento dos produtos, tais como especificaçóes, os prazos, as obrigaçÔes do

FUNDS MUNtclpAL DE EDUCAÇÃo or CANM Dos CARAJAS e da BeneÍiciária da Ata, penalidades e demais

condiçoes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitaçâo e seus anexos, em especial o Termo de

Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata'

g.2. E, para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (tres)

vias de igual teor e Íorma, para que surtam um sÓ eÍeito, às quais, depois de lidas, sâo assinadas pelas

representantes das partes, FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAA DOS CARAJAS e Beneficiária da Ata

Canaã dos Carqás 'Pará,em 23 de Agosto de 2023'

FUNOO MUNICIPAL D0s

C.N.P.J. no 28.559.363,0001'80

ÔNOÃO GERENCIADOR
Assinado de forma digital por MARCIO

MA RC I o RO B E Rro lijilg.?:!âH$,,
DE PAULA ll,,i*1;;-j[1'"1':',;i:"o'

Lr D A : 3 5 7 6 6 6 s 60 0 ;:ãíi:::i111'i ill" il:ál.Li-§,{'

01 02
e-CNPJ Al, cn=MARCIO ROBERTO DE

PAULÂ LTDA:35766656000 I 02

Dados: 2023.08.23

ROBERTO DE PAUIÁ EIRELI

C.i{.P.J. no 35.766.65§10001'02

CONTRATAOO
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ATA DE REGI§TRO DE PREÇO§ N'20231147

PREGÂO PRE§ENCIAL N'087/2023§RF
pRocE§so LlclTAToRlo N0 í49/2023/FME{PL

No dia 23 de agosto de 2023, O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Oe CANAA DOS CARAJÁS C.tl.p..l.

n0 28.559.3ô3/0001-80, com sede Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonte, Canaã dos Carajás - Pará,

representado neste ato pela §r.(o) Leonardo de Oliveira Cruz, inscrito no CPF n0 274.107.888-28, §ecretário

Municipal de Educação nomeado pela portaria N0 035i2023-GP, RES0LVE registrar os preços ofertados

pela Beneficiária da Ata, a empresa PANTOJA CON§TRUCTION E COMERCIO LTDA; C,N.P.J. n0

48.22A.87310001-36 representada neste ato pelo S(o). THIAGO PANTOJA NUNES AM0R|M, C.P.F. no

055,145.792-98, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condiçoes previstas no Editale anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121 e

Decreto Federal 11.462PA23. e das demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as

disposiçôes a seguir:

PRIMEIRA. OBJETO.

1.1, A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos de

informática, destinados á atender as necessidades básicat do Fundo Municipal de Educação de §anaã dos

Carajás, estado do Pará.

1,2, 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de contratos ou instrumentos

equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, sâo os que seguem:
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1.3. Essas quantidades sâo as estimâlivas máximas das necêssidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, nâo constituindo obrigaçâo do órgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1.5. As contrataçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerâo da disponibilidade

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificaçoes dos produtos do objeto e as demais condiçoes de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposla apresentada pela BeneÍiciária da

Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condiçÕes específicas do fomecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisiçâo dos produtos.

c UIá §EGUNDA.VIG IAE

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogâdo, por
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2.2. 0 órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contrataSes.

2.3. E vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com 0
mesmo objeto n0 prazo de validade desta ata.

2.4" A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será deÍinida no momento de solícitaçâo da
contratação, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art"
124 da Lei no 14.133 , de 2A21.

3. ULA TERCEIRA - DA AS§INATURA OA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata lerá o prazo de até 03 {três) dias úteis para assinar o{s) contrato(s}, relirar a
ordem de compras ou a nola de empenho, contados da convocação.
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3.2. 0 prazo de convocaçâo poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justiÍicada, e
que a justiÍicativa seja aceita pela Administraçã0.

3.3. A BeneÍiciária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obrigaçoes estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às san@es previstas no Edital e na Lei 14,133121e demais legislações
aplicáveis.

4. SULA QUARTA - DOS U DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

\- 4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata.

5. QUINTA . DO CONTROLE E DAS AL DE PREçoS

5.1. 0s preços inicialmente rEistnados e os confatos deles decorrentes são fixos e ineajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado do cerlame, en23fi512023 (DDIMM/AAAA).

5.2, Após o intenegno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicaçâo do índice lpCA,
exclusivamente para as obrigaç,Ões iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

\í

5.3. 0s preços rcgistrados e os conlratos deles deconentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso
de força maior, caso Íortuito ou íato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea 'd' do

inciso ll do caput do art. 124 da Lei n0 í4.133 , de 2A21 ê, ainda, deconente de criaçâ0, alteração ou extinçâo de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçÕes legais, com comprovada repercussão sobre

os preços Íegistrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados podeÉ ser revislo em deconência de evenlual redução

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Ôrgão Gerenciador convocar os fomecedores registrados para

estabelecer o novo valor.

5.5. 0s fornecedores que não aceitarem reduzir seus pÍeços aos valores praticados pelo mercado serão liberados

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hípótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedores, na ordem de classificação,

para verificar se aceilam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores

que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se nâo obtiver êxito nas negocia@es, o ôrgâo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

regisko de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contralaçâo mais vantajosa.

PÂcrNA 3 oE 6
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S.g. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fomecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relaSo às condiçoes inicialmente pactuadas'

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro' nos termos

do item conforme edital, sem prejuízo das sançoes previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e na

legislação aPlicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fomecedores do cadastro de reserya, na ordem de classiÍicaÉo, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item coníorme edital e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa'

e) Na hipotese de comprovação da majoraçâo do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgâo ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado,

0 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos Órgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei no 14.133, de2021.

6.C SEXTA. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS

§.1. 0 registro do licitante vencedor será cancelado pelo Órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condises da ata de registro de preços, sem motivo justiÍicado;

b) Nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem iustificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipotese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado;

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante'

PÁGINA 4 OE 8
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6.3. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveníente, deconente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

razão de interesse público ou a pedido do fomecedor.

6.4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador,

desde que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de

todos os preços registrados ou a pedido do fomecedor em caso fortuito ou de Íorça maior.

6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo ê condiçoes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,

obedecida à ordem de classificaçã0, para Íazê-lo, nas condiçôes propostas pelo licitante vencedor, sem

prejuízo da aplicação das sançôes previstas na Lein0 14.133, de2021, e em outras legislaçôes aplicáveis.

0.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos ternns do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventual atualização nos temos do edital de licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7, CúUSUU SEXTA. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTRoS DE PREçoS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderâo

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgâos ou entidades paíicipantes e não

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preço.

7.2. 0 remanejamenlo somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante.

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao órgão aulorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quantitativos informados.

8. cúusuue sÉrm. DAS coNDtçÕEs GERATS

8.1. As condiçôes gerais do fomecimento dos produtos, tais como especiÍicaçoes,0s prazos, as

obrigaçoes do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO Oe CANAÃ DoS CARAJAS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se definidos no Editalda licitação e seus anexos, em

PÀGINA 5 OE 6
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especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

A.Z. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Atr de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e Íorma, para que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO OE CANAÂ DOS CARIr^JAS e

Beneficiária da Ata

Canaã dos Carajás -Pará,em 23 de Agosto de2023.

FUNDO MUNICIP DE DOS

C.N.P.J. no 28.559.363/0001-80

óncÂo cERENctADoR

PANTOJA CONSTRUCNON E

COMERCIO LTDA:482208730001

PANTOJA CONSTRUCNOil E COMERCIO LTDA

C.N.P.J. no 48.220.873/000í'36
CONTRATADO

PÁGINA 6 DE 6
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ATA DE REG|§TRO DE PREçO§ !{e 20231149

P REGÃO PRE§EI{CIAL N'(}87I2()23.SRP

PROCE§§O LICÍTÀTÔRIO NO í49/2O23IFÍ'{E.CPL

No dia 23 de agosto de 2023,0 FUND0 MUNICIPAL DE EDUcAÇÃo 0E cANAA Do§ CARAJAS c.N.p.J.
n0 28.559.36310001-80, com sede Rua ltamarati, §/N, BaÍno Novo Horizonte, Canaã dos Carajás - pará,

representado neste ato pela Sr.(o) Leonardo de Oliveira Cruz, inscrito no CPF no 274.107.888-28, Secretário
Municipal de EducaSo nomeado pela portaria N0 035/2023-GP. RESOLVE registrar os preços ofertados
pela Beneficiária da Ata, a empresa SECULU§ MANUTENçÃO r RrpnRo DE INFORMATTCA EtRELt;
C.N,P.J. no 09.358.626/000149, estabelecida à Rua Castanheira,nolS, Centro, Canaã dos Carajás pA,

representada neste ato pelo S(o). FABIo JUNIoR DE JESUS 0A SILVA, C.P.F. n0 849.71g.752-69, de
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas

no Edital e anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121e Decreto Federal
11.46212023, ê das demais normas legais aplicaveis, e em conformidade com as disposiçÕes a seguir:

PRIMEIRA -OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventualaquisição de Equipamentos de
informática, destinados á atender as necessidades básicas do Fundo Municipal de Educação de Canaâ dos
Carajás, estado do Pará.

1.2. 0s preços registrados e as quantidades máximas a sêrem contratados por meio de contratos ou instrumentos
equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, são os que seguem:
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1.1. Essas quantidades são as estirnativas máximas das necessidades elou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, nâo constituindo obrigação do Órgão gerenciador, na

contratação da totalidade dos ilens e nem das quantidades indicadas.

1.{. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

1.5. As contrataçoes deconentes desta Ata de Registro de Preços dependerâo da disponibilidade

orçamentária e financeira, da necessidade e da liberação do setor campetente por parte da contratante'

1.6. As especiÍicaçÕes dos produtos do objeto e as demais condiçôes de execuçâo são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da

Ata"

1.7. A localização precisa,0s prazos e as condições específicas do Íornecimento dos produtos eslarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efetiva aquisição dos produtos.

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

2,2. 0 orgâo gerenciador não será obrigado a Íirmar as contratases.

Z.X, É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com 0

mesmo objeto no prazo de validade desta ata.

2,4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitaçâo da

contrataSo, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preps.

2.S. 0s contratos deconentes do sistema de registro de preços poderâo ser alterados, observado o art.

124da Lei no 14.133, de 2021.

3.1. A BeneÍiciária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a

ordem de compras ou a nola de empenho, contados da mnvocaçã0.

SEGUNOA. VIG NCIA E

T§RCEIRA. DA AS§INATURA DA ATA3.
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3,2. 0 prazo de convocação poderá ser proírogado 1 (uma) vez, por igual período, medíante solicitação

do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente juslificada, e

que a justificativa seja aceita pela Administraçâ0.

3.3. A Beneficiária da Ala convocada que não comparêcer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, n0 prazo estipulado ou não cumprir as obriga$es estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legisla$es

aplicáveis.

4. QUARTA. DOS DA ATA DE REG|§TRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata

5. QUTNTA - D0 CoNTR0LE E DAS ALTERAç rlE pREços

5.í. 0s preços inicialmente registrados e os contratos deles deconentes são fixos e ineajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado do certame, enfifi512023 (DD/MMIAAAA).

5.2. Após o intenegno de um ano os prêços iniciais serâo reajustados, mediante a aplicação do índice IPCA,

exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

5.3. 0s preços registrados e os conlratos deles deconentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso

de força maior, caso íortuito ou Íato do principe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de

consequências incalculáveis, que inviabilizem a execu$o da ata bl como pactuado, nos lermos da alínea "d. do

inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021 ê, ainda, deconente de criaçã0, alteraçáo ou extinção de

quaisquer tributos 0u encargCIs legais ou a superveniência de disposises legais, com comprovada repercussão sobre

os preÇos registrados.

S.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em deconência de eventual redução

daqueles praticados n0 mercado, cabendo ao Ôrgão Gerenciador convocar os fomecedores registrad0§ parâ

estabelecer o novo valor.

S.§. 0s Íomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão libenados

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fomecedore§, nâ ordem de classiÍicaçã0,

para veriÍicar se aceilam reduzir seus prêços aos valores de mercado e não convocará os lícitantes ou fomecedores

que liveram seu registro cancelado.

5.7. §e não obliver êxito nas negocia$es, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo de contratação mais vantajosa'
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5.8. Na hipótese de o preço de mercado tomar*e superior ao preço registrado e o fÔrnecedor nâo poder

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, será hcultado ao fornecedor rêquerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, rnediante comprovação de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com 0 pedido de alteraçã0, a

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condiçÕes inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de náo comprovação da existência de fab superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o Íomecedor deverá

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ak, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do item conforme edital, sem prejuízo das sançoes provistas na Lei n0 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçâo, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negociapes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item conforme edihl e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contrataSo mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o prêço

registrado, o orgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

n O órgâo ou entidade gerenciadora cqrnunicará aos ôrgãos e às entidades que tiverem

firmado contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçáo do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei no 14.133, de 2021.

6. rlo CANCELAMENT0 DO REGI§TRO §E PREçoS

6;1. O registro do licitante vencedor será canceiado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) Nâo retirar a nsta de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administraçâo, sem justiÍicativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu prêço registrado, na hipútese deste se lomar supêrior àqueles

praticados no mercado;

d) §oírer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditorio e a ampla deÍesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

PÂGINA { OE ô
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6.3. 0 cancelamento do registro de preços poderá ocoÍTer por fab superveniente, deconente'dd&ü-:i'
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados por

razão de interesse público ou a pedido do fomecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmenle, pelo gerenciador,

desde que devidamente comprovados e justiÍicados, nos casos de interesse público, cancelamentos de

todos os preços registrados ou a pedido do fomecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceilar a conÍatação nos tennos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventualatualização nos termos do editalde licitaçã0, poderá:

a) convocar os licitantes remânescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o conlrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociaçâo de melhor condiçã0.

7. §EXTA - DO REMANEJAMENTO DA§ 8UA},ITIDA[}E§ REGI§TRADAS NA ÂTA §E

REGI§TROS DE PREço§

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços regisfados nas atas de registro de preços poderâo

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes e nâo

participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. 0 remanejamento somente poderá ser feito de ôrgão ou entidade participante para órgão ou entidade

participante.

7.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento.

7,4, Caberá ao órgão autorizar o remanejamenlo solicikdo, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgâo ou entidade participante, desde que haja prévia anuôncia do órgâo ou da entidade que

vier a sofrer redução dos quanlilativos informados.

8. CúUSUr-r SÉUm. DA§ COND|çOES GERAT§

8,1. As condises gerais do fomecimento dos produlos, tais como especificaçôes, 0s prazos, as

obrigações do FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO Or CANAA DO§ CARAJÁ§ e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condiçôes do ajuste, encontram-se deÍinidos no Editalda licitação s seus ânexos, em

l'i L
O
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6.5. Fica a cargo da administraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condi$es estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,

obedecida à ordem de classificaçã0, para fazê-lo, nas condiçôes proposks pelo licitante vencedor, sem
\7 prejuízo da aplicação das san$es previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e em outras legislaçoes aplicáveis.
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especialo Termo de Referência, e nâ proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

8.2. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presenk Ata de Regisko de Preços ern 03

(três) vlas de igual teor e Íorma, para quê surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representanles das partes, FUNDo MUNICIPAL DE §DUCAÇÃo 0E CANAA D0$ CARAJA§ e

Beneficiária da Ata

Canaâ dos Carajás - Pará, em 23 de Ago*to de 2023.

FUNDO MUI{ICIPAL
C.N.P.J. no 28.559.3§3,0001-§0

óneÂo GERExclAooR

SECULUS MANUTENCAO E

REPARO DE INFORMATICA

LTDA:09358626000149

§ECULU§

Assinado de forma digital por SECULUS

MANUTENCAO E REPARO DE

LTDA:093586260001 49

Dados: 2023.08 .25 1 3:55:1 4 -03'00'

E REPARO DE INFORMATICA EIRELI

C.ll.P.J. n§ 09.3§§.62ü10001 49
CONTRATADCI
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.2023Í150

PREGÃO PRESENCIAL N'()87NO23.SRP

PROCESSO Lrc]TATÓRtO NO í49'2023/FME{PL

No dia 23 de agosto de2023,0 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DoS CARAJAS c.N.p.J.
no 28.559.363/0001-80, com sede Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonte, Canaã dos Carajás - pará,

representado neste ato pela Sr.(o) Leonardo de oliveira Cruz, inscrito no CPF no 274.101.888-28, Secretário
Municipal de Educaçao nomeado pela portaria N0 035/2023-GP. RESOLVE registrar os preços oÍertados
pela BeneÍiciária da Ala, a empresa SEVENTEC TECNOL0GIA E TNFORMÁICA LTDA; C.N.p.J. no

08.784.976/0002-95, estabelecida à RUA ATALYDES MOREIRA DE SOUZA, 1472, SALA 20, CIVIT l, Serra
ES, representada neste alo pelo s(o). LUCA§ VlNlolus G0MES FIGUEIREDo, c.p.F. no 0g1.g43.036-g1,
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçoes
previstas no Editale anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.1332j e Decreto
Federal 11.46212023, e das demais normas legais aplicaveis, e em conformidade com as disposições a
seguir:

PRIMEIRA - OBJETO.

1,1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de Equipamentos de
informática, destinados á atender as necessidades básicas do Fundo Municipat de Educação de Canaã dos
Carajás, estado do Pará.

1,2. 0s preços registrados e as quantidades máximas a serem CInkatados por meio de contratos ou instrumentos
equivalentes derivados desta Ata de Regísko de Preços, previstos na legislação vígente, são os que seguem:
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í.3' Essas quantidades são as eslimativas máxímas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos produtos
objeto desta Ata de Registro de Preços, não constihrindo obrigação do órgão gerenciador, na contratação da
tolalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços
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í.S. As contrataçoes demnentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade orçamentária e

financeira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante'

Í.6. As especiÍicaçoes dos produtos do objeto e as demais condições de execuçâo são aquelas estabelecidas no

Termo de Referência, Anexg I do Edital e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

1.7. A localização precisa, os prazos e as condiçôes especíÍicas do fornecimento dos produtos estarão indicados

na ordem de compras. A ser emiüda pelo contratante, quando da eÍetiva aquisiçâo dos produtos.

2.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser pronogado' por igual

período, desde que comprovado o preço vantajoso'

2.2. 0 órgão gerenciador nâo será obrigado a Íirmar as contrata$es.

2.3. É vedada à participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto

no prazo de validade desta ata.

2,4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitaçáo da

contrataçâ0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços'

2.5. 0s contratos deconentes do sistenra de registro de preços pderão ser alterados, observado o art' 124 da Lei

no 14.133, de2021.

Iá SEGUNDA - E

3 TERCEIRA - DA A§SINATURA OAATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s)contrato{s), retirar a ordem de

.compras ou a nota de empenho' contados da convocação'

3.2. 0 prazo de convocagão poderá ser pronogado 'l (uma)vez, por igual periodo, mediante solicitação do licitrnte

ou fornecedor convocado, desde que apresentadã dentro do prazo, devidamente justiÍicada, e que a,iusüficaüva seja

aceita pela Administraçã0.

3.3. A Beneficiária da Ata Convocada que não comparecer paÍa assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de compra

ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não .rrprir, as obrigaçÕes estabelecidas na Ata de Registro de

Preços, estará sujeito às sançoes previstas rp Edital e na Lei 14.133t21e demais legislases aplicáveis'

IÁ QUARTA. DOS4. DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admiüda a adesão de Órgãos não paüicipantes desta Ata.
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5. LA QUINTA. DO CONTROLE E DAS DE PREçOS

5.í. 0s preços inicialmente registrados e os contratos deles deconentes sâo fixos e ineajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado do certame, en2310512023 (DD/[,|M/AAAA).

5.2. Após o intenegno de um ano os preços iniciais serâo reajustados, mediante a aplicaçâo do índice IPCA,
exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.

5.3. 0s preços registrados e os conlralos deles deconentes poderão sofrer alteração em qualquer tempo em caso
de Íorp maior, caso Íortuito ou fato do príncipe ou em deconência de Íatos imprevisíveis ou prevísíveis de
conseguências incalculáveis, que inviabilizem a execuçâo da ata tal como pactuado, nos termos da alínea 'd' do
inciso ll do caput do art. 124 da Lei no í4.133 , de 2021 e, ainda, decorrente de criaçã0, alteraçâo ou extinção de
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposi@es legais, com comprovada repercussão sobre
os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados podeÉ ser revisto em deconência de evenlual redução
daqueles praticados no mercado, cabendo ao Ôrgão Gerenciador convocar os fomecedores registrados para
estabelecer o novo valor.

5.5. 0s fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serâo liberados
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.6. Na hipÓtese prevista no ilem anterior, o gerenciador convocará os fomecedores, na ordem de classificaçã0,
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou Íornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

5.7. Se não obtiver êxito nas negociafoes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de conkatação mais vansosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior aci preço registrado e o fomecedor não poder cumprir as
obrigaÉes estabelecidas na ata, será hcullado ao fomecedor ÍBquerer ao gerenciador a alleração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

a) Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com 0 pedido de altenaçã0, a documentação
comprobatÓria e a planilha de custos que dernonstre a inüabilidade do preço registrado em relação às
condi$es inicialmente pactuadas.

b) Na hipótese de não c,omprovação da existência de fato superveniente que inviabilÍze o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir as
obriga$es estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item conÍorme
edital, sem prejuízo das sanções previstas na 1ein014.133, de2021,e na legislaçâo aplicável.
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c) Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador

convocará os Íornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçãO, para verificar se aceitam

manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) se nâo obtiver êxito nas negociaçoes, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, nos termos do item conforme edital e adotará as medidas cabiveis para a

obtenção da contrataçâo mais vantajosa.

e) Na hipótese de comprovação da majoraçâo do preço de mercado que inviabilize 0 preço registrado, o

órgâo ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores

praticados pelo mercado.

0 O órgâo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às enüdades que üverem firmado

contratos deconentes da ata de registro de preços sobre a eÍetiva alteraçâo do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteraçáo contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n0 14.133, de2021.

6.1. 0 registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condiçoes da ata de registro de preços, sem motivo justiíicado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administra$o,

sem justifi cativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

d) SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.'133, de 2021; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o mntraditorio e a ampla deÍesa, será

formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso Íortuito ou

força maior, que psudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiÍicados por razâo de intere§se

público ou a pedido do fornecedor.

6.4. 0 cancelamento dos preços registndos poderá ocoÍTer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que

devidamente comprovados e justifcados, nos casos de interesse público, cancelamentos de todos 0s preços

registrados ou a pedido do fomecedor em câ§o fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da administraçâ0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços n0 prâzo e

condiçoes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes, obedecida à ordem de

classificaçâ0, para Íazê{0, nas condiçÕes propostas pelo licitante venc€dor, sem preiuízo da aplicação das sançoes

previstas na Leino 14.133, de2021,e em outras legislases aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2o, a AdministraSo, obseryados o valor

estimado e Sua eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificaçâo, com vistas à

obtenSo de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatádo;
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b) adjudicar e celebrar o contrato nas condiçôes oferhdas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando tustrada a negociaçâo de melhor condiçâ0.

7 SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANNDADES REGTSTRADAS NA ATA DE
REGr§TRO§ DE PREçOS

7.1. As quantidades previshs para os itens com prêços regiskados nas atas de registro de preços poderâo ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadona entre os ôrgãos ou entidades paíicipantes e não participantes do
procedimento licitatório ou da contnata$o direta para registro de preç0.

7.2. 0 remanejamento somente poderá ser Íeito de órgão ou entidade particípante para órgão ou entidade
participante.

7,3. 0 Órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado também
participante para efeito de remanejamento.

7.4. Caberá ao Órgão autorizar o remanejamento solicitado, @m a reduçâo do quantitativo inicialmente informado
pelo órgâo ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgâo ou da entidade que vier a soÍrer
redução dos quantitativos infonnados.

I . DAS GERAIS

8.1. As condi@es gerais do fomecimento dos produtos, tais como especificaçÕes, os prazos, as obrigações do
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARÂ^,ÂS e da Beneficiária da Ata, penatidades e demais
condiçÔes do ajuste, encontram-se definidos no Edital da licitaçâo e seus anexos, em especial o Termo de
Referência, e na proposta apresentada pela Beneficiária da Ata.

8,2, E, para finneza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03 (três)
vias de igual teor e foÍma, para quê surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas
representantes das partes, FUNDo MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo DE CANAÂ DoS CARAJÁS e Beneficiária da Ata

Canaã dos Carajás -Pará,em 23 de Agosto de2023

FUNDO DOS

C.N.P.J. no 28.559.3631000í.80
ónoÁo cERENctADoR

S EVENTEC TEC NOLOG lA Asinado de foma dieital por

E INFORMATICA SEVENTECTECNOLOGIAE

INFORMAÍCA LTDA.oaT a497 6WO295

LTDA:o8 7849 7 6000295 Dados: 2023.08.2s I 3:,ro: I 4 -03'00'

SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMÁICA IrOA
C.N.P.J. no 08.784.976/0002-95

CONTRATADO
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'2023íí37

PREGÃO PRESENCIAL N'087/2O23.SRP

PROCESSO LICITATÓRIo NO,I49'2O23IFME-CPL

No dia 23 de agosto de 2023, 0 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CANAA DOS CARAJAS C.N.P.J.

n0 28.559.36310001-80, com sede Rua ltamarati, S/N, Baino Novo Horizonte, Canaá dos Carajás - Pará,

representado neste ato pela Sr.(o) Leonardo de Oliveira Cruz, inscrito no CPF no 274.107.888-28, Secretário

Municipal de Educação nomeado pela portaria N0 035/2023-GP. RESOLVE registrar os preços ofertados

pela Beneficiária da Ata, a empresa 3D PROJETOS E ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA;C.N,P.J.

n0 07.766.048/0002-35, estabelecida à ROD DARLY SANTOS n04000 GALPAO 01-B SALA 24, Vila Velha

ES, representada neste ato pelo S(o). ANTONIO CLEMILTON DO NASCIMENTO SILVA, C.P.F. n0

781.499.911-15 de acordo com a classiÍicação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as

condições previstas no Editale anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 14.133121 e

Decreto Federal 11.46212023, e das demais normas legais apliúveis, e em confonnidade com as

disposiçoes a seguir:

ULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de

Equipamentos de informática, dEstinados á atender as necessidades básícas do Fundo Municipal de

Educação de Canaã dos Carajás, estado do Pará.

1.2. Os preços registrados e as quantidades máximas a serem contratados por meio de conkatos ou

instrumentos equivalentes derivados desta Ata de Registro de Preços, previstos na legislação vigente, sâo

0s que seguem:
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1.3. Essas quantidades são as estimativas máximas das necessidades e/ou possibilidades anuais dos

produtos objeto desta Ata de Registro de Preços, nâo constituindo obrigação do órgão gerenciador, na

contrataçâo da totalidade dos itens e nem das quantidades indicadas.

1.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos Íixados na ata de registro de preços.

1.5. As contrataçÕes decorrentes desta Ata de Registro de Preços dependerão da disponibilidade

orçamentária e Íinanceira, da necessidade e da liberação do setor competente por parte da contratante.

1.6. As especificaçoes dos produtos do objeto e as demais condições de execução são aquelas

estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I do Edital e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da

Ata,

1.7. A localização precisa, os prazos e as condições específicas do fornecimento dos produtos estarão

indicados na ordem de compras. A ser emitida pelo contratante, quando da efeüva aquisição dos produlos.

c SEGUNDA - VIG crA E PRORROGAçAO

2.'1. O prazo de vigência da ata de registro de preços que será de 1 (um) ano e poderá ser prorogado, por

igual período, desde que compÍovado o preço vantajoso.

2.2. O órgão gerenciador não será obrigado a firmar as contratações'

2.3. É vedada à participação do órgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com 0

mesmo objeto no prazo de validade desta ata.

2.4. A vigência dos eventuais contratos oriundos dessa ata será definida no momento de solicitaçâo da

contrataçã0, devendo ser observado o período de vigência da ata de registro de preços.

2.5. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.

124 da Lei no'14.1 33, de 2021.
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3 LA TERCEIRA. DA ASSINATURA DA ATA

3.1. A Beneficiária da Ata terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para assinar o(s) contrato(s), retirar a
ordem de compras ou a nota de empenho, contados da convocaçã0.

3.2. O prazo de convocação poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação

do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administraçã0.

3.3. A BeneÍiciária da Ata convocada que não comparecer para assinar o(s) contrato(s), retirar a ordem de

compra ou a nota de empenho, no prazo estipulado ou não cumprir as obriga@es estabelecidas na Ata de

Registro de Preços, estará sujeito às san$es previstas no Edital e na Lei 14.133121e demais legislaçoes

aplicáveis.

4. LA QUARTA- DOS DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não será admitida a adesão de órgãos não participantes desta Ata.

5.C QUINTA. DO CONTROLE E DAS DE PREçOS

5.1. 0s preços inicialmente registrados e os contratos deles deconentes sáo fixos e ineajustáveis no
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado do certame, em2310512023 (DD/MM/AAAA).

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do índice
IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorência da anualidade,

5.3. Os preços registrados e os contratos deles deconentes poderão sofrer alteraçâo em qualquer tempo
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos
termos da alínea'd'do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no í4.133, de2021 e, ainda, deconente de
criaçã0, alteração ou extinção de quaisquer tribulos ou encargos legais ou a superveniência de disposiçoes
legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

5.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer 0 novo valor.

5.5. 0s fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade,

\-,
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5.6. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores, na ordem de

classificaçâ0, para veriÍicar se aceitam reduzir seus prsços aos valores de mercado e nâo convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.2. Se não obtiver êxito nas negociaçoes, o orgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

S.g. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao prep registrado e o Íomecedor não poder

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a

alteração do preço registrado, mediante comprova$o de fato superveniente que supostamente o

impossibilite de cumprir o compromisso.

a) Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteraçã0, a

documentação comprobatória e a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

registrado em relação às condiçoes inicialmente pactuadas,

b) Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indeíerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o Íomecedor deverá

cumprir as obrigaçoes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos

do item conÍorme edital, sem prejuizo das sançoes previstas na Lei n0 14.133, de 2021, e na

legislação aplicável.

c) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os Íomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaçã0, para

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

d) Se não obtiver êxito nas negocia$es, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item conÍorme editale adotará as medidas

cabíveis para a obtençáo da contrata$o mais vantajosa.

e) Na hipotese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade

dos valores praticados pelo mercado.

f) O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos Órgâos e às entidades que tiverem

Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei no 14.133, de2A21.

6. SEXTA. DO CANCELAMENTO DO REG rsTRo DE PREçOS

O registro do licitante vencedor será cancelado pelo orgão gerenciador quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo iustiÍicado;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

AdministraÇão, sem justificativa aceitável;

6.1.
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c) Não amitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado;

d) SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021 ; ou

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da autoridade superior da contratante.

6.3. 0 cancelamento do regisho de preços poderá ocorrer por fato superveniente, deconente de caso

fortuito ou foç maíor, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justiÍlcados por

razão de interesse público ou a pedido do fomecedor.

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá oconer, total ou parcialmente, pelo gerenciador,

desde que devidamente comprovados e justificados, nos casos de interesse público, cancelamentos de

todos os preços registrados ou a pedido do fomecedor em caso fortuito ou de força maior.

6.5. Fica a cargo da adminístraçã0, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no

prazo e condiçôes estabelecidos ou na ocasião de cancelamento, chamar as licitantes remanescentes,

obedecida à ordem de classificaçã0, para fazê-lo, nas condiçoes propostas pelo licitante vencedor, sem
prejuízo da aplicação das sançoes previstas na Lein0 14.133, de2021, e em outras legislaçoes aplicáveis.

6.6. Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 20, a Administraçã0, observados o

valor estimado e sua eventualatualização nos termos do edital de licitação, poderá:

a) convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificação, com vistas

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0.

7.C SEXTA . DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGTSTROS DE PREÇoS

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de regisko de preços poderâo

ser remanejadas pelo órgão ou enüdade gerenciadora entre os órgâos ou entidades participantes e não
participantes do procedimento licitatório ou da contratação direta para registro de preç0.

7.2. 0 remanejamento somente poderá ser feíto de órgão ou entidade partícipante para órgão ou entidade
participante.

7.3. 0 órgão ou entidade gerenciadora que estimou quantidades que pretende contratar será considerado

também participante para efeito de remanejamento.
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7.4. Caberá ao órgão autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente

informado pelo órgão ou entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que

vier a soÍrer redução dos quantitativos informados.

8.C . DAS GERAIS

8.1. As condiçoes gerais do fornecimento dos produtos, tais como especiÍicações, os prazOs, as

obrigaçoes do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO Or CANAA DOS CARAJÁS e da Beneficiária da Ata,

penalidades e demais condiçoes do ajuste, encontram-se definidos no Editalda licitação e seus anexos, em

especial o Termo de Referência, e na proposta apresentada pela BeneÍiciária da Ata.

g.Z. E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata de Registro de Preços em 03

(três) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas

pelas representantes das partes, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃo oe 0ANAA DoS CARAJAS e

BeneÍiciária da Ata

Canaâ dos Carajás - Pará, em 23 de Agosto de 2023.

FUNDO MUNICIP DE CANAÃ DOS

C.N.P.J. no 28.559.363/0001'80

ORGÃO GERENCNDOR
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